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GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 

Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogof -Minas Gerais -MG 

FL: ~~ 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 004/018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, 

CAPACITAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DO SOFTWARE 

PÚBLICO DE GESTÃO MUNICIPAL DISPONÍVEL NO PORTAL DO 

SOFTWARE PÚBLICO BRASILEIRO —

SPB(WWW.SOFTWAREPUBLICO.GOV.BR), ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA 

ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL-MG, PELO PERÍODO 

DE 12 MESES; 
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CAMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL 

Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais -MG 
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TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, em 

Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, 

Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal disponível rio 

Portal do Software Público Brasileiro — SPB(www.softwarepublico.gov.br), Assessoria 

Contábil, para atender a Câmara Municipal de GRA,O MOGOL-MG, pelo período de 12 

meses, como abaixo descrito: 

ITEM 
DESCRIçÃO 

QTD UND 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Suporte e Manutenção Mensal no software 

gestão municipal disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro - SPB, e 

compreendendo os módulos da área 

financeira, tributária, patrimonial, recursos 

humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 

Software de Gestão Municipal. 12 SV ' 

02 Assessoria contábil e planejamento 

financeiro: 

1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens 

de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-

Controle do Patrimônio Público; 
4-Responder tecnicamente pela 
Contabilidade. 

12 SV 

Valor Total 

1-Justificativa 

1.1- ACâmara Municipal de Grão Mogol necessita contratar empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, 
Customização, Capacitação, Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de 
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Gestão Municipal disponível no Portal do Software Público Bx•asileiro 

SPB(www.softwarepublico.gov.br), Assessoria Contábilpara atender às suas necessidades. 

2. — Os serviços licitados deverão ser prestados conforme necessidade ou solicitação da 

Câmara Municipal de Grão Mogol . 

2 —Estratégia de suprimento: 

2.1 — A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto àCâmara Municipal de Grão Mogol . 

2.3 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Câmara Municipal, por meio de 

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 

para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

3- Critério de aceitação do objeto: 

3.1 — Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 

ciência de que a prestação dos serviços deverão estar de acordo com as exigências indicadas 

pelaCâmara Municipal de Grão Mogol ,sendo que, somente aquele serviço solicitado será 

aceito para efeito de cumprimento do contrato; 

3.2 — Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de prestar os serviços licitados 

com as especif ïcações indicadas em sua proposta, deverá informar à Administração, no prazo 

máximo de 24:00(vinte e quatro horas), sem custos adicionais para o Contratante. 

3.3 — Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos à prestação 

dos serviços. 

4 —Dos deveres das partes: 

- Das obrigações da Contratada: 

4.1-A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

4.2 — A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços 

do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

4.3 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

4.4 -Responder perante aCâmara Municipal de Grão Mogol ,mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 

danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 

esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 

4.5 -Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

4.6 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade das 

mercadorias, garantindo seu perfeito desempenho; 

4.7 — Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo à necessidade da Câmara ou 

conforme solicitação, prazo que poderá ser prorrogado conforme entendimento desta; 
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4.8 — Se a prestação dos serviços não cot•~•esponderein às especificações do edital, a contratada 

poderá ser chamada para reparar os mesmos ou em último caso haver rescindida a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.9 — No caso de prestação de serviços de má qualidade, estes custos serão de 

responsabilidade da contratada, devendo ser feito no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.10 — A Câmara poderá determinar a complementação ou rescindir o contrato, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, caso haja diferença de quantidades ou de partes na do veículo. 

- Das Obrigações da Contratante: 

4.13 -Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos 

serviços. 

5- Dos Procedimentos de Fiscalização e Gerenciamento do Contrato: 

S.I - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento dos serviços prestados serão 

realizados pelaCâmara Municipal de Grão Mogol ,através doPresidente, observados os art. 73 

a 76 da Lei Federa18.666/93. 

5.2 - O recebimento dos serviços contratados será feito pelaCâmara Municipal de Grão Mogol 

através do Diretor. 

5.3- ACâinara Municipal de Grão Mogol ,através de quem designar, terá amplos poderes para 

acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais 

assumidas pela CONTRATADA. 

6 — Do prazo de execução: 

6.1 — O prazo de vigência do contrato será a contar da assinatura do contrato até o dia 31 de 

dezembro de 2017. 

6.2- O contrato firmado com aCâmara Municipal de Grão Mogol não poderá ser objeto de 

cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

7 —Das Sanções: 

7.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com aCâmara 

Municipal de Grão Mogol , de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, e artigo 

7°, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido 0 

contraditório e a ampla defesa. 

1 ° -Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

7.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

7.3 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA multas de: 

a) - 0,3% (írês décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

b) -Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de nãoprestação dos serviços em 

prazo superiora 30(trinta) dias. 
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7.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações: 

a) -Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta. 

8 — Do Critério de Reajuste: 

8.1-0 valor contratual também poderá ser alterado nos termos da alínea "d", inciso II, do 

artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, 

devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua 

apresentação; 

9—Dos acréscimos e supressões: 

9.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

10-Das Dotações Orçamentárias: 

10.1-Quando da formalização de processos para aquisição do objeto registrado, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento ou outro documento equivalente. 

GRAD MOGOL-MG., 28 de fevereiro de 2017. 

~~~~~~a~ 
PRESIDENTE GAMARA MUNICIPAL 

DEGRÃO MOGOL 
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Solicitação de Orçamento 
( )Equipamento (X) Serviços ()Material/Mercadorias 

Solicitamos a realização de ORÇAMENTO para manutenção dos serviços da Câmara 
Municipal no exercício 2018. 

ITEM 
DESCRIçÃO 

QTD UND 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

Suporte e Manutenção Mensal no software 
gestão municipal disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro - SPB, e 
compreendendo os módulos da área 
financeira, tributária, patrimonial, recursos 
humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 
Software de Gestão Municipal. 

12 SV ~ ' ~ `~ ~ f 
~ ~ ° k ~ =' 

02 

Assessoria contábil e planejamento 
financeiro: 
1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentaria Anual, Metas Fiscais, Ordens 
de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-
Controle do Patrimônio Público; 
4-Responder tecnicamente pela 
Contabilidade. 

12 SV 
~ ~~ ~ ~ ` ~ ~~ ~ ~ ~, 

Valor Total 

Grão Mogol -MG, 15 de maio de 2018 

~ÀLDÉY~R NUNÉ~~DA SYLVA 
Presidente da Câmara de Grão Mogl-MG 

DADOS DO INFORMANTE: (Favor apor Carimbo CNPJ da Empresa) 

Nome/ Razão Social:  ~ ~~ ~. ~ , s s C ~- ~ ~- ~ ~~ , (. ~ y ~ .~ E,
CNPJ/CPF: ~ ~ . . ~ 1 G ~ ~ ~ ~ a ~ ~~ ! -_ `'i ~~ 

C c ._.._ s ~Cfi~-,~

Representante Legal:  ^~ 1, ~ ,_ ~ ~ ,~ _S c ~ ,~ 

Local: ~—~ _ +c ~, ~ i ,.~ 

~ -~ ~ ~- ` ~_.. ~ ~~ . , < 

data: 

, c , 

t ~ 

Responsável 

~~

CPF:  ~~~~~ (~~~ • CZ .1 ~ 

r~ , ~ ~. C~ {~ 

S ~~ l 1 ~~~ , ~ 

./ 



GAMARA MUNICIPAL D~ GRÃO MOGOL 
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Solicitação de Orçamento 
( )Equipamento (X) Serviços ()Material/Mercadorias 

Solicitamos a realização de ORÇAMENTO para manutenção dos serviços da Câmara 
Municipal no exercício 2018. 

ITEM 
DESCRIçÃO QTD UND 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

Suporte e Manutenção Mensal no software 
gestão municipal disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro - SPB, e ,¡~Ot QÚ 

01 compreendendo os modulos da area 12 SV ~ r
~ 

~ ~c

1
~ .(~ 

Bnanceira, tributária, patrimonial, recursos 
humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 
Software de Gestão Municipal. 

Assessoria contábil e planejamento 
financeiro: 
1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Lei ~ (~~~'(~~ ~~©~( 

02 Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens 
de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 

12 SV 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-
Controle do Patrimônio Público; 
4-Responder tecnicamente pela 
Contabilidade. 

Valor Total ~ ~~ ~ ~ ~ ~Q ~ 

Grão Mogol -MG, 15 de maio de 2018 

VALDEIRINÚNES DA SILVA 
Presidente da Câmara de Grão Mogl-MG 

DADOS DO INFORMANTE: (Favor apor Carimbo CNPJ da Empresa) 

Nome/ Razão Social:  ~~ ~~ ~~~~.~ ~~ , ~`~~~ ~~~ 

CNPJ/CPF:  ~ 3 ~ ~ $ Co ~~ o~~ ~ ~ó ~-
Representante Legal:  ~ ~ ~(~ ~~~~ ~o ~~ S C CPF:  c3~ ~`~ S ~ ~~ .1 
Local :  ~.~~ ¡~ ,~~ ~`~.-~  data: -~ g (p ~ ~~~~ 

, ~ , // , 
!, Ii. I ~ 'ï'. 

.,~~~

Responsavel 
3.878.672/0001-O8Ì

ASSESSORIA CONTÁBIL 
F7 LTDA. - ME 

Av. Sidney Chaves, 979 -Edgar Pere~i~r~a 

CEP 39400-514 -MONTES CLAROS " '~:~ 



Consultoria e Assessoria 
CNP1: 09.251.925/000 ] -80 

ORGAMENTO/PROPOSTA

À GAMARA. MUNICIPAL DE GRAO MOGOL/MG. 

CNPJ :25.216.201/0001-51 

Rua Santo Antonio nº 120 Centro —Grão Mogol/MG 

Empresa: MARCIO ANTONIO DE PAULA RODRIGUES-ME 
CNPJ :09.2 51.92 5/0001-80 
Telefone: (38) 99948-2503 E-mail: siglasconsuitoria@gmail.com 
Endereço: Rua Pais de Gales nº 35 —Apto 803 —Ibituruna —Montes Claros/MG —Cep: 39.401-299 

OBJETO: O objeto deste Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos em tecnologia da informação para implantação, migração, 

customização, capacitação, suporte e manutenção mensal do software público de gestão 

municipal disponível no Portal do software Público Brasileiro — SPB 
i n. • •• • ~ ~• •• 
~www.suitwarepuUiiw.guv.urJ e assessoria cun>Lauii. 

~~ 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QTD UND VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

Suporte e Manutenção Mensal no software 

gestão municipal disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro - SPB, e 

compreendendo os módulos da área 

financeira, tributária, patrimonial, recursos 

humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 

Software de Gestão Municipal. 

12 SV R$ 1.870,00 R$ 22.420,00 

02

Assessoria contábil e planejamento 

financeiro: 

1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens 

de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-

~ontroie do ì;atrlmónio rúbìico; 

4-Responder tecnicamente pela 

Contabilidade. 

12 SV R$ 6.100,00 R$ 73.200,00 

Valor Total 
R$ 95.620,00 

Valor Global extenso: Rj y5.62U,00 (Noventa e Ulnco MIÌ, Seiscentos e Vinte Kealsj 

Validade desta proposta: 60 (sessenta} dias. 

Montes Claros, 15 de Maio de 2018. 

/, ~ 
. .. ~. .. _ ~ L~j  r : ~. ~ ~. 

uJ 
~ ~ ~ . l

árcio Axr~onio de Paula ~odri ues , g 
CNPJ: 09.251.925 / 0001~~--~ •. , , 

'---___ 

Márcio Antõnio de Paula Rodrigues - ME 
CNPJ: 09.257.925/0001-80 

Rua País de Gales, 35 - AP-803 - Ibituruna -Montes Claros 
CEP: 39.401 -299 -Tel.: (038) 9 9948-2503 - E-mail: marciodepaula7l @gmail.com 
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GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 
Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogot -Minas Gerais -MG 

FL: 

~ DECLARAÇAO 

{~~

Declaro para os devidos fms que realizei orçamento para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da Informação, 

para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, Suporte e Manutenção Mensal 

do Software Público de Gestão Municipal disponível no Portal do Software Público 

Brasileiro —SPB(w~~vw.softwarep~iblico.gov.bi•), Assessoria Contábil, para atender a Câmara 

Municipal de GRAO MOGOL-MG, pelo período de 12 meses, nas empresas: F7 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, MARCIO ANTONIO DE PAULA RODRIGUES-ME E 

CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA encontrando os preços médios 

anexos. 

ITEM 
DESCRIçÃO 

QTD UND 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

Suporte e Manutenção Mensal no software 

gestão municipal disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro - SPB, e 

compreendendo os módulos da área 

financeira, tributária, patrimonial, recursos 

humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 

Software de Gestão Municipal. 

12 SV 1.706,00 20.472,00 

02 

Assessoria contábil e planejamento 

financeiro: 

1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens 

de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-

Controle do Patrimônio Público; 

4-Responder tecnicamente pela 

Contabilidade. 

12 SV 5.533,00 66.396,00 

Valor Total R$ 86.868,00 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

GRAD MOGOL-MG., 18 de maio de 2018. 

á ~ éir Nunes da Silva 

PRESIDENTE GAMARA, MUNICIPAL DEGRÃO MOGOL 

~, J V 



~, .~,!`.~.~.~ ,~~ ~'~ 

~ti~~--., :~~-~~F~:~:.wF~~ 
®~ '!~~"~®°~ ®;_~~ ~ ~h~~.. 
~~ ~ ~~ ~.. . .. : . 

GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 
Rua Santo Antõnio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais -MG 

FL: 

TERMO DE ABERTURA 

SENHOR PRESIDENTE, 

i~ 

Ocot-rendo a necessidade de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos, em Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, Customização, 
Capacitação, Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal 
disponível no Portal do Software Público Brasileiro —
SPB(www.softwarepublico.gov.br}, Assessoria Contábil, para atender a Câmara Municipal de 
GRAO MOGOL-MG, pelo período de 12 meses, no valor total estimado de R$ 86.868,00 
(oitenta e seis mil e oitocentos e sessenta e oito reais), solicito de V.Excelência., que seja 
autorizada a abertura de PREGÃO PRESENCIAL, nos moldes previstos nas Leis 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações. 

Informamos ainda, que para cobertura desta despesa serão utilizados recursos 
Próprios/Convênios, das seguintes dotações orçamentárias: 

01.01.01.01.031.0001.2002- Manutenção nas Atividades da Câmara 
3339035 —Serviços de Consultoria 

GRAD MOGOl~-_ ~CJ, ~18 de maio de 2018. 

Plínio Barbosa e Oliveira 
Pregoeir 

Valdecir Fe~reira de Sousa 
Equipe de Apoio 

Maria Rosário de "ótima 
Equipe de Apoio 
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AUTORIZAÇÃO 

Estando cumpridas as formalidades previstas nas Leis 10.520/2006 e 8.666/93, 
AUTORIZO a abertura de PREGÃO PRESENCIAL para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da 
Informação, para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, 

Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal 
disponível no Portal do Software Público Brasileiro —
SPB(www.soltwarepublico.gov.br), Assessoria Contábil, para atender a Câmara 
Municipal de GRAO MOGOL-MG, pelo período de 12 meses, no valor total 
estimado de R$ 86.868,00 (oitenta e seis mil e oitocentos e sessenta e oito 
reais), no exercício de 2018, aprovando o Termo de Referência. 

Em atendimento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar n.° 101 
de OS de maio de 2000, declaro que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

GRAD MOGOL-MG, 18 de maio de 2018. 

ÁT.O É R N~NÉS DÁ SILVA 

PRESIDENTE GAMARA MUNICIPAL DEGRÃO MOGOL 



GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 
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~ 
AUTUAÇAO 

PROCESSO 
LICITATÓRIO N ° 

004/018 

MODALIDADE N° PREGÃO PRESENCIAL 004/018 

SÍNTESE DO OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos, em Tecnologia da Informação, 

para Implantação, Migração, Customização, 

Capacitação, Suporte e Manutenção Mensal do 

Software Público de Gestão Municipal disponível 

no Portal do Software Público Brasileiro —

SPB(www.softwarepublico.gov.br), Assessoria 

Contábil, para atender a Câmara Municipal de 

GRAO MOGOL-MG, pelo período de 12 meses 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

01.01.01.01.031.0001.2002- Manutenção nas Atividades da Câmara 
3339035 —Serviços de Consultoria 

AUTUAÇÃO 

Ao 18 dezoito dia do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, nesta Câmara Municipal 
de Grão Mogol , autuei a autorização é dëcnais documentos que seguem. 

~ 

Plínio Barbosa e OI_iveira 
Pregoeiro, 

Valdecir Ferreira de Sousa 
Equipe de Apoio 

Maria Rosário de Fátima 
Equipe de Apoio 

.~' 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

.PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2018 

Razão Social: 

CNPJ N° 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: Telefone: Fax: 

Pessoa para contato: 

Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.cmgm.mg.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local:  ~ de de 2018. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal e a licitante, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital, de forma legível e, remeter à Comissão 

Permanente de Licitações por meio Tel (38) 3238-1149 e camaragm@bol.com.br. 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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PROCESSO LICITATÓRIO N°004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL - N° 004/2018 

• OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, 

em Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, Customização, 

Capacitação, Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal 

disponível no Portal do Software e Assessoria Contábil 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

• LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Grão Mogol Rua Santo Antônio 

n°120 Grão Mogol, MC~ CEP 39570-000 

• DIA:08/Ob/2018 

• HORARIO DE CRENCIAMENTO: 10:00min 

• HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 10:00 hrs 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 

de preço e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário. 

• COORDENADOR DO PROCESSO -PREGOEIRO: Plínio Barbosa de Oliveira 

• CONTATOS E ESCLARECIMENTOS: 

LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Grão Mogol Rua Santo Antônio n°120 

Grão Mogol, MC~ CEP 39570-000 (38) 3238-1149 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL 

• ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

Setor de Licitações na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Grão Mogol Rua Santo 

Antônio n°120 Grão Mogol, MG, CEP 39570-000 de 08:00 às 12:00 ou de 14:00 às 17:30h. 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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EDITAL N° 004/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 004/2018 
N 

PREGAO PRESENCIAL N° 004/2018 

PREAMBULO 

A Câmara Municipal de Grão Mogol, inscrito no CNPJ sob o nº 25.216.201 /0001-51, situado 

na Rua Santo Antônio n°120 Grão Mogol, MC~ CEP 39570-000, mediante o Pregoeiro Plínio 

Barbosa e Oliveira, designado pela Portaria nº 004, de 16 de janeiro de 2018, publicada no 

Quadro de Aviso e site da instituição, torna público para conhecimento dos interessados que 

na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, autorizada no processo administrativo em epígrafe, regido pela 

Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos em Rua Santo Antônio n°120 Grão Mogol, MC~ CEP 39570-

000, pelo Pregoeiro Plínio Barbosa e Oliveira, designado pela Portaria nº 004, de 16 de 

janeiro de 2018. 

1 —OBJETO —Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, em 

Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, 

Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal disponível no 

Portal do Software e Assessoria Contabil. 

1.1 - A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I deste Edital. 

1.2 -Constitui anexo deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I —Especificações Técnicas/Termo de Referência. 

Anexo II -Planilha Proposta de Preço /Fornecimento. 

Anexo III — Declarações e Carta de Credenciamento. 

Anexo IV —Contrato. 

2 —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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2.1 —Quando da formalização de processos para aquisição do objeto registrado, a dotação 
orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, 
autorização de fornecimento ou outro documento equivalente. 

3 — CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

3.1 — Os esclarecimentos e as formalizações de consultas deverão informar o número do 
pregão e, feitas exclusivamente através do endereço Sala de Reuniões da Câxnara 
Municipal de Grão Mogol Rua Santo Antônio n°120 Grão Mogol, MC~ CEP 39570-000 
de 08:00 às 12:00 ou de 13:30 às 17:30h, de segunda asexta-feira. 

3.2 -Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones 
indicados. 

3.3 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o Instrumento Convocatório se obrigam 
a acompanhar as comunicações referentes ao processo, publicações no Diário Oficial do 
Estado — "Minas Gerais", quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4 — RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1 — A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da 

proposta e sua abertura, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

5 — REFERENCIA DE TEMPO 

5.1 —Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília — DF e, dessa forma, serão registrados na 

documentação relativa ao certame, quando necessário. 

6 -CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado e, 

previamente, credenciadas. 

6.2 -Não poderá participar da presente licitação empresa: 

a) suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual; 

b) em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) estrangeiras que não tenham sede e administração no País; 

d) em recuperação judicial ou extrajudicial (concordata), em processo de falência, dissolução 
n~ 
//4~ 
1/'
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ou liquidação; 

e) seja declarada inidônea em qualquer esfera do Governo; 

f) empresas que não preencham os requisitos deste edital. 

6.3 -Aplicam-se ainda todas as condições estabelecidas no artigo 9°, da Lei 8.666-93. 

6.3.1 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

6.4.- As alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 

serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

7 - CREDENCIAMENTO 

7.1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credencìamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. Ol deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame —modelo do anexo II ou procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 

licitante, e Contrato Social da respectiva empresa pelo qual seja representante. 

7.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 

7.3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4°, inciso VII, da Lei Federal n°. 

10.520, de 17.07.2002, conforme modelo no anexo III deste Instrumento Convocatório. 

7.4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, se não 0 

fizer, deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo. 

7.5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei Complementar n.° 123/2006, e que não 

esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da lei citada deverá 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br ~-
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comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração, conforme modelo do Anexo 

III. 

7.5.1 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 

administrativa e penalmente. 

7.5.2 — A Declaração de que se trata este item, deve ser entregue no momento do 

credenciamento, fora dos envelopes "proposta" e "Habilitação", conforme modelo constante 

no Anexo III. 

7.6 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

8 —ENTREGA DOS ENVELOPES 

8.1 - Os documentos de Habìlitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao 

Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°. 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018 

"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°. 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018 

"PROPOSTA COMERCIAL" 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

8.2 — A Câmara não se responsabilizará pela entrega em locais diversos ou a pessoas 

diferentes das indicadas neste Edital. 

~ 
v 
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9 - PROPOSTA DE PREÇO 

9.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Modelo de Proposta Comercial 

- Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 

em uma via, com identificação da empresa proponente, n.° do CNPJ, endereço e assinada pelo 

seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. 

9.2 - A proposta e os lances deverão referir-se ao objeto do certame. 

9.3 - A proposta comercial deverá ser apresentada considerando, obrigatoriamente: 

9.3.1 - O prazo de validade das propostas não serão inferiores ao período de 60 (sessenta) dias 

corridos. 

9.3.2 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país; 

9.3.4 -Havendo divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por extenso, 

prevalecerá este último. 

9.3.5 - O valor da proposta diz respeito unicamente, ao objeto licitado. 

9.3.6 - A Proposta Comercial deverá ser rubricada e numerada seqüencialmente, da primeira à 

ultima folha, de modo a refletir seu número exato. 

9.3.7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

proponente, no ato do envio de sua proposta comercial. 

9.3.8 - A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo 

representante da Licitante na sessão de abertura das propostas. 

9.3.9 - A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação 

pertinente. 

9.3.11 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o 

proponente. 

9.4 —Não poderá, ainda, impor condições ou conter opções. 

9.5 —Será admitida desde que oferte apenas uma marca fabricante e um preço para cada item 

desta licitação. 

9.6 -Todas as condições estabelecidas no Anexo I -Termo de Referência considerar-se-ão 

tacitamente aceitas pela licitante no ato da entrega de sua proposta comercial. 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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9.7 -Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, os quais 

se darão a expensas da contratada. 

9.8 — As propostas deverão conter obrigatoriamente as Marcas sob pena de Inabilitação; 

10 —PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

10.1 - Após o encerramento do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos 

licitantes. 

10.1.1 - Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 

Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor art. 4°, VII da Lei 

Federal n° 10.520/02. 

10.2 -CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

10.2.1 -Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se 

o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2 - O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (Dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus 

autores participem dos lances verbais. 

10.2.3 - Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 

subitem anterior, ao Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.2.4 -Será desclassificada aproposta que: 

10.2.4.1 -não se refira à integralidade do objeto cotado. 

10.2.4.2 -apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos 

termos do disposto no § 3° do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93; 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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10.2.4.3 -não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital. 

10.2.4.4 -não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

10.3 -LANCES VERBAIS: 

10.3.1- Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a 

oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente de 

valor. 

10.3.2- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3.3- Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado 

pelo Pregoeiro. 

10.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.4 —JULGAMENTO: 

10.4.1 -Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de menor preço 

unitário. 

10.4.2 -Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

10.4.3 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais que não afetem o seu conteúdo. 

10.4.4 -Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

10.4.5 -Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.4.6 - Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.4.7 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

~~ 
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verificação das condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo 0 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto deste edital, para o qual 

tenha apresentado proposta. 

10.4.8 —Após termino da fase de lances será verificada a proposta mais bem classificada, o 

pregoeiro verificará quais os licitantes que estão na condição de ME ou EPP. 

10.4.9 — Se ao final da fase de lance a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da 

referida Lei Complementar. 

10.5 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1 —AME ou EPP mais bem classificada será convocada a apresentar, nova proposta de 

preço inferior àquela considerada classificada em 1 ° lugar no certame, sob pena de preclusão 

do exercício do direito de preferência. 

10.5.2 — Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate facto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar edar-se-á prosseguimento à sessão. 

10.5.3 —Não exercendo seu direito de preferência a ME ou EPP mais bem classificada, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 

propostas estiverem no limite estabelecido no subitem 10.4.9, na ordem de classificação, para 

o exercício do direito de preferência. 

10.5.4 — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 

encontrem nesse limite, o pregoeiro realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que 

primeiro poderá apresentar novo lance. 

10.5.5 —Não havendo ME ou EPP, em situação de empate facto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

10.5.6 —Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar n° 123/06, ofertar o 

menor preço. 

10.5.7 — O disposto nos itens anteriores somente se aplicará quando a proposta classificada 

em primeiro lugar não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
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Porte. 

10.6 -Sendo aceitável a oferta de menor preço unitário, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

10.7 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 

proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.7.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 0 objeto para o qual apresentou proposta. 

10.8 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinado pelo Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

10.9 - O licitante vencedor do certame deverá encaminhar ao Pregoeiro, no endereço citado à 

fl.l deste edital, até 48 horas após a realização do Pregão, a Proposta Comercial conforme 

Anexo II —Modelo de Planilha/Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, 

em uma via, datilografada, ou em letra cursiva ou de forma, ou ainda processada em 

computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ, endereço e assinada pelo seu 

representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, ou em modelo 

próprio em que conste todas as informações previstas no referido modelo. 

10.10 -Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o 

Pregoeiro devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes 

~~DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO". 

11 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 —Para habilitação a licitante deverá estar com a documentação obrigatória válida, 

observado: 

Habilitação Jurídica 

11.2 -Contrato Social ou Estatuto e sua última alteração; 

11.3 -Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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11.4 -Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

11.5 -Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Da Regularidade Fiscal 

11.7 -Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.8 -Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. "Para fins de comprovação da 

regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser apresentada a Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita Federal; faz 

parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão quanto a Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional" ou Certidão 

Conjunta da Procuradoria da Receita Federal. 

11.9 -Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CND FGTS) emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

Da Qualificação Econômico-financeira 

11.10 -certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das 

propostas. 

Qualificação Técnica —apresentar todos os documentos abaixo indicados: 

11.11 —Atestados de Capacidade Técnica, no mínimo 02 (dois), fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação; 

11.12 —Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 
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previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal assinada pelo 

representante legal, conforme modelo. 

11.13 -Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação que o impeça de 

participar de licitações, conforme modelo. 

11.14 -Havendo recolhimento centralizado do INSS, ou seja, abrangendo matriz e filiais, 

bastará apresentação da CND referente à matriz; 

11.15 - A Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte —EPP deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

11.16 —Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Consórcio, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

11.17 — A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

11.18 —Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 2 (dois) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

11.19 —Anão regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal n°. 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

11.20 — O Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF n° 200, de 

13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela 

internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

11.21 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
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11.22 -Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados ao Pregoeiro e/ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

11.23 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

11.24 — Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 

de sua apresentação. 

11.25 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ o proponente. 

11.26 -Uma vez incluído no Procedimento Licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

12 —ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1 -Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 

licitante, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, dirigidos ao Pregoeiro do Consórcio, devendo ser protocolizadas na sede da 

Câmara. 

12.2 - No final da sessão, os licitantes que quiserem recorrer deverão manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir 

do dia seguinte à sua manifestação. 

12.2.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.2.2 —Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 

direito de recurso. 

12.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.5 - O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 
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requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Presidente da Câmara., aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias 

úteis onde cabe o recurso e no prazo de 2 (dois) dias úteis, onde cabe a impugnação, 

conforme estabelecido no item 12.2 deste título. 

b) ser dirigido ao Presidente da Câmara., nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "c", da Lei Federal n° 8.666/93. 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 

razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 

legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

d) ser protocolizado na sede na Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogol Minas Gerais . 

12.7 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via postal, 

ou correspondência/comunicado em mãos, e ainda publicado na Imprensa Oficial da Câmara 

(Quadro de Avisos da Câmara). 

12.8 -Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo 

legal e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

12.9 — O Consórcio não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Consórcio, e 

que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13 - DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará o preço da licitante vencedora, 

bem como das demais empresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

13.2 —Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, aAutoridade Competente registrará o preço da licitante vencedora, bem como 

das demais empresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira e homologará o 

procedimento licitatório. 

14 -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1- O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
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0 objeto, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e será descredenciado dos 

sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até S (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

14.2 -Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

14.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 

30° (trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 

14.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 

14.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual. 

14.3 - As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Câmara. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

paga pela Empresa por meio de depósito bancário na conta da Câmara, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

15 — DO CONTRATO 

15.1 — Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, ACâmara- Órgão Responsável do Contrato 

convocará os interessados para assinatura do mesmo que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

15.2 — O contrato deverá ser firmado por representante legal do detentor ou por procurador 

com poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento 

equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula de identidade. 

15.3 — A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 

i, 



GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 
Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais - 

FL: ~1~ 

instrumento contratual: emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de 

fornecimento ou outro instrumento similar. 

15.4 —ACAMARA convocará oficialmente a licitante vencedora para, em um prazo máximo 

de até 5 (cinco) dias úteis, assinar do contrato e em outros 5 (cinco) dias úteis devolvê-la 

devidamente assinada, sob pena de decair seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

15.5 - O prazo de assinatura do contrato estipulado no subitem poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante vencedora, e 

desde que haja motivo justificado aceito pela Câmara. 

15.6 — Os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço do primeiro 

colocado serão convocados para assinar Contrato. 

15.7 —Não será possível hipótese alguma a prorrogação do Contrato; 

16 — DISPOSIçÕES GERAIS 

16.1 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação da proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

16.2 -Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

16.3 — O Pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, com validade e eficácia, e acessível a todos os 

interessados. 

16.3.1 - O Pregoeiro poderá desconsiderar omissões puramente formais observadas na 

documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação. 

16.3.2 - É facultado ao Pregoeiro solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres 
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técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

16.4 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou a desclassificação da 

licitante. 

16.5 —Sem que haja a anuência da Câmara, é vedado à Contratada ceder, transferir ou 

subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste pregão. 

16.6 -Para atender a seus interesses, A Câmara reserva-se o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1 ° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

16.7 — A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dia contados da retirada da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, para entrega dos 

produtos. 

16.8 - A participação da licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

16.9 - A licitante vencedora deverá no ato da retirada do contrato, demonstrar a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital. 

16.9.1 - Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte será concedido prazo de 2 

(dois) dias úteis, -prorrogáveis por igual período a critério da Autoridade -, para 

regularização da documentação fiscal quando da assinatura do Contrato ou retirada da 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

16.10 -Apresente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo A 

GAMARA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado para conhecimento dos participantes da licitação. 

16.11 — A Administração quando da aplicação das normas disciplinadoras da licitação, as 

interpretará em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não sejam 

comprometidos o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.12 - Os termos aditivos para alterarem quantidades, a que se refere a alínea "b" do inciso I 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, poderão decorrer da Ata de Registro ou de posteriores contratos. 

16.12.1 - O aumento de quantitativo na própria Ata de Registro, deverá ser anotado em seu 
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bojo, ficando vedados os aditivos dos contratos dela decorrentes que visem aumentar 

quantitativos. 

16.13 - A sessão do Pregão acontecerá na Sede administrativa da Câmara Municipal de 

Grão Mogol, com endereço a rua Santo Antônio,120 Centro Grão Mogol . 

16.14 -Fica eleito o Foro de Grão Mogol/MC~ Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Grão Mogol 18 de maio de 2018 

~~ 

Plinio Barbosa de Oliveira 

Pregoeiro 

Valdeci Ferreira de Sousa 

Equipe de Apoio 

Maria Rosário de Fátima 

Equipe de Apoio 
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ANEXO I —ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

TERMO DE REFERENCIA 

A hiUt~ '^Ir~AL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, em 

Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, 

Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal disponível no 

Portal do Software Público Brasileiro — SPB(www.softwarepublico.gov.bl•), Assessoria 

Contábil, para atender a Câmara Municipal de GRAO MOGOL-MC~ pelo período de 12 

meses, como abaixo descrito: 

ITEM DESCRIçÃO QTD UND 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Suporte e Manutenção Mensal no software 
gestão municipal disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro - SPB, e 
compreendendo os módulos da área 
financeira, tributária, patrimonial, recursos 
humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 
Software de Gestão Municipal 12 SV 

02 Assessoria contábil e planejamento 
financeiro: 
1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens 
de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-
Controle do Patrimônio Público; 
4-Responder tecnicamente pela 
Contabilidade. 12 SV 

Valor Total 

1-Justificativa 
1.1- ACâmara Municipal de Grão Mogol necessita contratar empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da Informação, para Implantação, Migração, 
Customização, Capacitação, Suporte e Manutenção Mensal do Sofri~vare Público de 
Gestão Municipal disponível no Portal do Software Público Brasileiro —
SPB(www.softwarepublico.gov.br),Rssessoria Contábilpara atender às suas necessidades. 
2. — Os serviços licitados deverão ser prestados conforme necessidade ou solicitação da 
Câmara Municipal de Grão Mogol . 
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2 — Estratégia de suprimento: 
2.1 — A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto àCâmara Municipal de Grão Mogol . 

2.3 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Câmara Municipal, por meio de 

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 

para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

3- Critério de aceitação do objeto: 
3.1 — Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 

ciência de que a prestação dos serviços deverão estar de acordo com as exigências indicadas 

pelaCâmara Municipal de Grão Mogol ,sendo que, somente aquele serviço solicitado será 

aceito para efeito de cumprimento do contrato; 

3.2 — Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de prestar os serviços licitados 

com as especificações indicadas em sua proposta, deverá informar à Administração, no prazo 

máximo de 24:00(vinte e quatro horas), sem custos adicionais para o Contratante. 

3.3 — Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos à prestação 

dos serviços. 

4 —Dos deveres das partes: 

- Das obrigações da Contratada: 

4.1-A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

4.2 — A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços 

do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

4.3 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

4.4 -Responder perante a Câmara Municipal de Grão Mogol ,mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 

lesivos aos seus interesses; que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 

danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 

esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 

4.5 -Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

4.6 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade das 

mercadorias, garantindo seu perfeito desempenho; 

4.7 — Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo à necessidade da Câmara ou 

conforme solicitação, prazo que poderá ser prorrogado conforme entendimento desta; 

4.8 — Se a prestação dos serviços não corresponderem às especificações do edital, a contratada 

poderá ser chamada para reparar os mesmos ou em último caso haver rescindida a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

(38) 3238•1149 camaragm@bol.com.br 
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4.9 — No caso de prestação de serviços de má qualidade, estes custos serão de 
responsabilidade da contratada, devendo ser feito no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.10 — A Câmara poderá determinar a complementação ou rescindir o contrato, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, caso haja diferença de quantidades ou de partes na do veículo. 

- Das Obrigações da Contratante: 

4.13 -Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos 

serviços. 

5- Dos Procedimentos de Fiscalização e Gerenciamento do Contrato: 
5.1 - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento dos serviços prestados serão 

realizados pela Câmara Municipal de Grão Mogol ,através do Presidente, observados os art. 

73 a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

5.2 - O recebimento dos serviços contratados será feito pela Câmara Municipal de Grão 

Mogol ,através do Diretor. 

5.3- A Câmara Municipal de Grão Mogol ,através de quem designar, terá amplos poderes 

para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais 

assumidas pela CONTRATADA. 

6 — Do prazo de execução: 
6.1 — O prazo de vigência do contrato será a contar da assinatura do contrato por 12 meses. 

6.2- O contrato firmado com a Câmara Municipal de Grão Mogol não poderá ser objeto de 

cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

7 —Das Sanções: 

7.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara 

Municipal de Grão Mogol , de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, e artigo 

7°, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido 0 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 1 ° -Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

7.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

7.3 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA multas de: 

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

b) -Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de não prestação dos serviços em 

prazo superiora 30(trinta) dias. 

7.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações: 

a) -Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta. 
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8 — Do Critério de Reajuste: 

8.1-0 valor contratual também poderá ser alterado nos termos da alínea "d", inciso II, do 

artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, 

devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua 

apresentação; 

9— Dos acréscimos e supressões: 

9.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

10-Das Dotações Orçamentárias: 

10.1-Quando da formalização de processos para aquisição do objeto registrado, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento ou outro documento equivalente. 

Grão Mogol/MC~ 18 de maio de 2018 

~~/ /~ DEIR NUNES DA SILVA 

PRESIDENTE GAMARA MUNICIPAL DEGRÃO MOGOL 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL — N° 004/2018 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(papel timbrado) 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Dados do Signatário -para assinatura do contrato 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade Identidade CPF 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e 
que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

ITEM DESCRIçÃO QTD UND 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 
~, 

Suporte e Manutenção Mensal no soffiware gestão 
municipal disponível no Portal do Software Público 
Brasileiro - SPB, e compreendendo os módulos da área 
financeira, tributária, patrimonial, recursos humanos, TCE-
MG, Portal Transparência do Software de Gestão Municipal 12 SV 

02 Assessoria contábil e planejamento financeiro: 
1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Metas Fiscais, 
Ordens de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-Controle do 
Patrimônio Público; 
4-Responder tecnicamente pela Contabilidade. 12 SV 

Valor Total 

I) O prazo de validade de nossa proposta é de ( )dias corridos, obedecido 
o prazo mínimo estipulado, a contar da data da sessão. , _ 

(38) 3238-1149 camaragm@boi.com.br 
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Obs.: O licitante vencedor deverá preencher este anexo com todas as informações 
solicitadas, ajustando o preço ao lance vencedor e encaminhá-lo ao Pregoeiro, 
devidamente assinado, junto com a documentação de habilitação. 

Validade da Proposta no mínimo 60 dias 

Grão Mogol/MG, de de 2018. 

Carimbo da empresa /Assinatura do responsável 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

(preenchimentos obrigatórios) 

Processo Licitatório n°. 004/2018 
Pregão Presencial n°. 004/2018 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
(preenchimentos obrigatórios) 

A empresa 

(papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÕES —

(CREDENCIAMENTO) 

CNPJ 

n°. ,declara, sob as penas da lei, que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo Licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, na forma da Lei. 

(^~, Declara, sob as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar n°. 123, de 14.12.06; 

Declara sob as penas da lei e em especial, art. 12 da Lei Estadual 14.167/2002 que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para participação no Pregão Presencial /2018. 

Data e local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(38} 3238-1149 camaragm@bol.com.br 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À Câmara Municipal de Grão Mogol 

Processo Licitatório n°. 004/2018 

Pregão Presencial n°. 004/2018—

A empresa   em atendimento ao 

disposto no Pregão Presencial n ° 004/2018, credencia como seu representante junto ao 

Pregoeiro e equipe de apoio o Sr. 

  possuidor do Documento de 

Identidade n°  expedido pelo(a)   com 

poderes para formulação de propostas, contratos e credenciamento e a prática de todos os 

demais atos inerentes ao pregão presencial, em nome da signatária, tais como, realizar lances, 

assumir compromissos  

Indicamos para os contatos da Administração o telefone n° ( )   e o fax n° 

( )   e nos comprometemos a comunicar GAMARA ,qualquer alteração 

nos dados acima informados. 

(Local e data) 

Sócio e Administrador 

A~ 

(38) 3238-1149 camaragm@bol.com.br 



Câmara Munícípal de Grão Mogol 
RUA SANTO ANTÔNIO, 120 -CENTRO - GRÃO MOGOL -MINAS GERAIS 

CEP 39570-000 - FONE: (38) 3238-1149 - E-MAIL: camaragm@bol.com.br 
~ 

FL.: ~.~ 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

Atendendo às solicitações da Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Grão Mogol e respeitando o artigo 38, 
parágrafo único da Lei Federal N° 8.666/93, que prescreve que as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração, passo a me manifestar nos termos seguintes: 

Após análise prévia do Procedimento Licitatório N° 004/2018 
(Pregão Presencial N° 004/2018), objetivando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos, em tecnologia da 

informação, para implantação, migração, customização, capacitação, 

suporte e manutenção mensal do software público de gestão municipal e 
assessoria contábil para atender a Câmara Municipal, especialmente o 
Edital e a Minuta do Contrato, concluímos que os mesmos atendem ao que 
determina a Lei, se encontrando perfeitos e de acordo com as normas 

pertinentes, não havendo — em nosso entender — ofensa à Legislação 
pertinente, recebendo da assessoria a aprovação. 

É o nosso parecer, sob censura. 

Grão Mogol, 21 de maio de 2018 

CLAUNÍDIO SOA ' ES B 
Procur:,~lor 

í 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JOAO DE PACUI 
ERRATA A TOMADA DE PREÇOS N•. 0052018 TOMADA DE PREÇOS N°. 
00520 t8 -PROCESSO LICI7ATORIO 0352018 No Av1ao Oe Pubscoç8o da 
Tomada de Preços eYrr eplgrote, onde esta grafado -PROCESSO N° 
33/1018', Le-se~ 'PROCESSO N' 3572018.- Mantidas todas as demais 
espedaraxAos normas. 5áo Joao do Pewl-MG, 23 de AWb de 2018. A) 
JULIO FAGNER COSTA GUIFAARAES - Presidente da Contisséo 
Potmancmc do Udttsçao. 

O MUNICIPIO OE NOVA PORTEIRWHA-MG, toma pirb8co quo ry3 rtv:zar 
PREGAO PRESENCIAL SRP Nr 2420t8, no da 08 da junho de 2018, as O1}00 
Iraras, na sedo da Profoi;ura sRundpal, bcas:a0a Av, Tarwodo Heves de AirrBida 
Nevas, 2G0 - Conuo, ohjeuvarrdo o rogistro de Waços pya a agtniçio de 
oqtsipamerrtos. podtrtos e matcriais odpntológloos em geral, oorrrormc dcsrnçbo 
constame no Anexo II do Edta1. O udtal poderá ser saádtado peb e-nsatl: 
f:dsas:ao(~nwapondr4dramg.00lr.br. Telcrax: (38) 3834-1748. Juracy FaOuldes 
Jácortse • Prelato tsltiridpal. 

EDITAL 
O Hosplul Semper S!A - Serv7ço Mddlco Permanente, CNPJ 77.312.976/ 
0001.00 Por este edltel comunlea que suo eclonlste Ora. Cldudla Myrlam 
Amaral Botelho, Inacrlta no CPF: 1e1.a21.626.04 ° CRMlMO 74,127, 
coloca a vendo O,J96BTX a~dea nominetivna de sua Droprwdade e que 
correspondo a 0.3333 da rufo do Vabatho da Cltnlca MEd~ca, no unta do 
RSt0.000.00 (Usererae ma reais) ra forme de pagamento d vssta, com o prezo 
de vaadade Oa proposta Oe 30 (trina) lios. Bcb tsorrzmta. 18 do mab de 2018. 

OR. CARLOS EDUARDO DtiJ12 COUTO • Daetor Presidente. 

PREFF:[TItRA:llUhlCiPAL DE CAPARAO 
A\~ti0 DE RERlunncAC.to 

Prnrraw n' 027?rr l %, IRrgso Prcarorirl °' al Sl20I %, rnm rcaMnnn para o dia 077)d/2pt % aa 
12:J0 horaa, V'nando:Cuntratasio de empresa pera Asaesaraia de Geºlo do Surema Úeico ~ 
AsaistFncia $ocìal c do Prosrams RuW FamT>_ O a3itsl complcb crrtrontn-te i disixuitie 
na xde Cs Prcreitun a Av. Amlrx V de Caniltro, 120, Crntro, Caparm - MG, CFJ` 36.1t34- 
lxlO w aursó Ju aiic. s.ssx caarran mx vuv tw 

Gistisas Casicr ,L Coata - Prcfcito \fu-ricipal. 23:05.^-015. 

MUNIC(PIO DE LAGOA SANTA -Toma público a abertura do 
Pregão Presencial 36/2018, Prot~sso Liátatório n" 055/2018, no 
dia 11!06/2018 9s 09h30min, com credenciamento a partir das 
09h. Objeto: bCeção de pares de fibra óptica tipo monomodo, 
na modalidade de fibra apagada, para conexão -lan to lan- dos 
locais que menciona, nas condições e formas descxitas neste 

~rCdital e seus anexos. O edital na integra estará disponível na 
/ Ja São João, 290-Centra, no horário de 12h às 17h alou rto sita 

/ww.lagoasanta.mg.gov.br - Sávio Felix de Araújo/Pregoeiro 
Q 

FUNDAÇAO HOSPITALAR 00 MUNiCiPIO DE VARGINMA-FHOMUV 
AVISO DE LICRAÇAO - Furrda~ão Hosqitalar Oo Murtidpb de VarginM - 
FMOMW toma qiblrco a atleftllrã d0 proctdlmento: UCITACAO N• 0642018 
- PREG~O PRESENCIAL N• 06J20t8 - do tìpo 'MENO[[tt PftE`O' tendo Qor 
oobb~~eettoo a CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS OE FISJCA MEDICA E PROTECCAO 
RÁOIOLOGICA EM RADIOTFJLIPIA (BRAQUITERAPIA E TELETFJiAPIA), 
mediante as mndiç0es estabdeádas em Edital. Dap da tsessfo: dla 08108í2018, 
àa Sh. Retirada do Edltal: y7s7vRrsrnuvaxn ja. Infortnaçi6es: (035) 3690. 
t 008/t 0pg/101 On 01t - rsirtalfjPthorrxrv com.tx 
AVISO DE UCRAÇAO - Ftmdaçao Hospita47r do Munidpb do Varginha - 
FHOMW toma

RR
EEppuubClw a at7Mtrm do procetlirtrento: UCiTppAÇAO N° 066f'S01E 

Por obicto o REGÌSTR DE PRECCOS paro a ~A UISIÇAO DEEMATÉRWS 
DIVER 03 E ELETROELETRONICOS PARA MANUTENÇAO PREOUL 
medianto as corrdiçbes estabdeàdaz orn Edital. Oap da sessio: dla 11í06r2016, 
is lMr. Rctlrada do Edlpl: yvstvrttromuvcorrrlaL Infonnaçees: (035) 3690- 
1008r7009/1010/101 t- y EI~,O•onrtrv r.om W 

ATA 002/2018 UE REU\IAO DO CO\BELHO FISCAL UA \1G1 - MI!`AS 
GERAIS PARTICIPAÇOES S-A., REALI7ADA F-\t IS DE MAIO UF. 2018. CXPJ/ 
tF n' 19.296.3 4 21000 1-29 \IRE 31100039927 - j,D:\TA. HORA F. LOCA[  : 

~ealinda aos I? (gninzr) dias do més de maio de 201 R, ás It;pn (yvinx) bons oa 
sede da MGI • \tinos Gerais PanicipaçOes S.A. ("Çomnanhil) na Rodovia Papa 
luso Paulo ll, 4001. Prédio Gerais, 4' andar. Cidade Admiaisuatisa Presidente 
TanvrcJo Nesta - Bairro Sern Verde - Rclu Hurinmte MG - CFP 31630.901. 
2.pQFCE\CA: presentes os scgaintes Consclhciros: Suzaoa Campos dc Abreu, 

iselli Ataide Stuling, Laiana Maria dc Souza SalomSo Alvarenga Lechien, Natália 
Freias Miranda r Grasielle Oliveira Espósito, representando 100`: de presença. 
-ORDE\I DO DJ~: Tomar conhecimento do Relatório de Informaç6es Trimettnis. 
DFI.IBt:RA1' F-~: t]n atendrmrnto ao arugo 16 do Lsumto Social, reuniu-sc o 
v:eyadu c tuwua vuuhecimeuw Ju Relnúriu Je infurrn.çvea Triatcsuaia - ITRa dr 
nmpanhìa, rclanvo an I' Trimestre de 201%, devidamente audinda pela Ern<t fi

Youog Auditores Independentes e arquivada ne Comiss3o de \'alotes Mobiliários 
- C\',,\1, por mcìo de sistema eletrdnico FmpresaneC conforme preconiza a Instruç2o 
\1i 420/2009 e suas altcraçóes. S.f~CF.RRAMF.NTO: Nada mais havrndo a ter 

«aedo, foi enccrnda a Rcuaiio, da qual sc lavrou a preseatr Ara que, lida e chada 
enforme, foi por todos os presentes assinada. (assinanras): Suzana Campos dc 

Abreu, Presidente dn Conselho, Giselli Ataide Surtial. Conselheira, l.aiana Maria 
•e Souza Salom]o Alvarenga Lechien, Conselheira, Natalia Frcitat \liando. 
'onselhetra. Grutcllc Vlivcira Espósno, l'onselheira.Rtlo lloriroote, 15 dc maio 

•e 2015.JUCF.NG (Registro Digital sob a' 6866173 em 22/OS/2018) -Protocolo 
' 183039624, de 16105/2018, Códiço dc Se~uraaça QT\'\'-~1ar(oely de Paula 

,•rrnm - Secretirla Crnl) 

MGI-MINAS GER.\IS PARTICIPAÇBESS.A. CNPJMF o' 19.296312NW 1.29 -\IRE 
11100019927 ATA 007/2018 UA REL'\l.'t0 UO COCSELIIO DE .\DNINl.STRAÇAO 
REALIZADA E.H 17 DE ~I.\IODE 2018 - t. DATA. HOR4 E LOCAL: Rca)inds aos 17 dias 
do mis de maio de 201 S, ás 12'30 Rocas. aa sede da MGt -\tinas Gerais Participardes S.A. 
{'Conlpanbia~ d Cidade dc Iklo Horizarie, Estado de Minas Geeis, aa Rodovia Papa Jwo 
Paulo II, n' 4U01, tdrficro Prcdro Gcrars, 4• andar, Uatno Sem Verde, CEP 31.630-MI. 
iC0\ti'OCAÇAO E PRESE\ÇA: Diap•+r..,L r wnuus:iu, 4iatu an vira caWtsm {a xsxca 
ea cenatih;imc repreaemando a totalidade do Conselho de Admìnistnçio da Companhia J, 
M FSA: Os trabalhos foram prendidos pelo Sn. Blenda Rosa Pereira Corto e secrcuriadoa pelo 
Sr Ricardo Letra Aíanias. lORllEM UO DL\:Delibero sobre p) autori, ar a Diretaria•Etrnrúva 
da Companhia a rexgaur aniecipadamrnte a 2' Emixtio de Debtatºrcs Subordinadas. 
SAELIBERAÇ6FS: bradada a Rcuni3a após exame e dw-uuso das ttst:áitc. ot cortxibcirus 
presentes deliberanm, por unanimidade dc votas t sem çuauqutt restriçdes, o gaan:o segue: 
C I.Autnrizu a Diretoria-Fsecutisa a realizo n Re<Rue Anteci¡saMs Tnul da SeErrnda Fmiad° 
sk [kbtntura Simples. NJo Caos miveis erre Açda. da ïSpEcie Subordinada, em Sa4ie Laica, 
roas tcrrrros d resyestiva Esa-ntan de lzeitsio. 6-E,\CERRA.\1E.V'fU: liada mais /livrado a 
xr valida, foram lis tnbo0ros sutpassa pelo tempo oecetfirlo ~ lavatura da prrscr%e Au, nn 
fomsa de surnirio, conforme faNlu o artigo 130. ¢ 1•, da Ler da, Sociedades por Açikt, que, 
Inta, coeiaida,rachada eonfora+c, fa por todos assinada [selo llorizome, t7de traio de 2018. 
fusinattuu) Blenda Rasa Pttrin Corto, Presidente: Ricardo l.tlpcs Aíanins, Vìce-Presideme; 
Bnumo do Canso Silca Conxlheiro; Daniel França de Freios, ConselA<iro: (.eticia Fonveca 
Yaiva IXlgado, C'onselbnra; Manoel Nanreno Procopiod< Mwn Jdntor, Cot:ulhnro: Antóaro 
Colos Runos Pretira, Conselheira JUCF.hIG (ReRlttro DlAltal wb a• 686621E em 22!05/ 
291E) - Protocolo n' I8J07<068, dc 17x05/201& Cddlgo dr &~anap c251-Martacty dc 
Paula Bemrtm-Serreürla Geral) 

EERAL DE CONVOCAÇAO PARA POSSE DA DIREÇAO GERAL, DO 
CONSELHO DE REPRESENTANTES E DO CONSELHO FISCAL DO 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE UNNERSIDADES FEDERAIS 

DEBELO HORIZONTE, MONTES CLAROS E OURO BRANCO -
APUBH. 

0 Slndlcato dos Professores de Universidades Federais de Beto 
Horizonte, Morttes Claros E Ouro Branco - APUBH, peb seu 
presidente e representante legal, convoca todos os seus filiados, da 

ativa e aposentados, para a solenidade de posse e exercido a partir do 
dia 01 (primeiro) de junho de 2018,dos membros eleitos da diretoria 
geral, do conseRto de representantes e do conselho fiscal -mandato 
20182020, a se realizar no dia 29 de maio de 2018 (terpdeira), no 
Auditório do Sindipto, na Rua Artur Itabirano, 70. Sio José/Pampulha 
às 16 horas. 
Beto Horizonte, 24 de maio de 2018. 

Dalton Rocha Pereira 
Presidente 

Sinápto dos Professores de Universidades federais do Belo Horizonte, 
Montes Claros C Ouro Branco. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA LIMA-MO 

AVISO DE LIC(TAÇAO 
O Munlclplo de Nova Llma, tomo 
púbico, que fará realizar o Progao 
Proseada/ Regktro de Preços • n• 
0502018. ObJKo: aquL.rção de ha• 
lifruligrrnjeirw desónados e wrnplo- 
menuçáo dA merenda eset'trar dos 
artaroa da Rede Munidpd de Enstrw 
do Muradpb de Nova Uma. (lata 
de reatzaçao 07/062016 is 09:30 
ha, O aditai poderá ser ro5rado no 
soe wwwnova0ma.mg.yyoovv.br, em 
Tranapardncls/Publlea çt)e a. 

Nova Uma. 23 de Maio de 2018 
` Progoolro 

A G~\tARA NU\ICIPAL DF:GNe 
Mrel - NG-~ Toma-u pirblrco 0 11sr. 
003/IS- VP (q-1:01% - Contrauf3o Je 
cr.pres.a tspccializada na Prcatqao dc 
Scrvip,c ricnicrx, cm tcrnetngia ,ta 
informsifo, cuuomiraçao, cap,Yiucao. 
»rporte e mamlcrKfo mcnsal do snew~re 
publico de gesrao rramKy.al disporsisel no 
Pxtat do wM~rc pnbliro hruilcim.SPB. 
asxss,xia contibil, Cmk wiamcmo: 
05.rs6'Ix - IOpOh • Isformaç,7n ea udc 
timan. 

PREFEITL"R.\ !1fUti1CIP.\L DE JOSE\6POLIS•NG 
A PRFFi1T1'RA UF. JOSFtiAP01 14-NG com acde i Rua Santoa Pnrans, 20 - Centro 
- 3Y.575rxU, loma-sc publrco a quem ,mt*rwr que rsiarL rnhnndo nn d.a 11 tf6ZU15 is 
IOh00min, liutqJo m n.oJal~Jade TO\IAD.s D£ FREÇOS \- 021201& ti{w mo,<a {rKo 
gbboL abjetirarrdo a cmuatac3o de tmpaa psra eaesvpo ,k rem.ncscmte de ssbns de 
Coruwe2o de Crtche - RoìnCancia -Ti¡¡aa 2. oom recurso do tTvTF lnformac;lrs no endercço 
acima mcoc,onaJu no trairio de 0%hUOmin L 12h(rOrnin c 14RManin u 1 tih(ltrmin ou pcb 
e-mail: Jjritara,• irncnnte•lismc'n^^vm,,~nAil amy 

Pauta Asdnde \lasa Akiatan • PnfAta hlsddpaL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS/MG 
\V[SU DF. LlC[TAÇ,\U - Proe Lie. 042//8 - TP 001118. Obj.: Contratapo 
dc emtxaa atrcc. can m¡;rnharia para exttivçào de obra dc construçao de 
Unidades Sanitárias assts municipiu Jc Paris-MG - Cunviniu FUNASA n• 
CV 49?1/t7. F:atr. Eovel.: AtE is 07:SOhs- do dia 12/0(42018 c/ abert. 
note mesmo dia às 08:00ós. Inf. (38)3239.3131 ou 8120. Retirada do 
edital: patis.mg.Ruv.br - trica Kahane M. dos S:rrttos - Praidrnte da CPL.

PREFkITUNA MUNICIPAL UE MURRU UA (iARÇ/VMG • PRU(:tSSU M 
332018 - Pregìrs Presmcial \• I5/2018 - RP O5, soma públiw, que ss OSh30arin, 
dia 0 7/0 612 0 1 5, nr Prcfcitwa Alttnicitul, situ.wlu ru Prrça Síiu Sxivati:u, 440, 
Ccniro, sscsLs Cidadc, scrá rcalizada scssiu dc rcccbimrnto c abcrtura dos 
rnvelotr.s cuntrnJu a Rutsosts Cssmercial e dusvmrnuç3u de Ilabiliuç9u do titsu 
1sAAlOR PFRCFNTUAI DF. nF'.S(:ONTU", tun fomocimrnto hpum e 
parttlado dc tscças c acessórios nm•os, ori({inais uu genuinos para atrnder ss
orces:idades da Sctreuria Municipal de Ubru c Servi~us Urbarsos e l'ranspune, 
do Municipiu. Làcltssiva para EPP, ME, MEI e EQUIPARADOS. Edital e 
informaçdes, rndcrcco acima ou fone: (38) 3725-1110, e-rnail 
jrnucao3mnrtn,Ls••,tts':s nyynv hr rw harìrxl de t18tNXhmn ss 1óhOthntn. 

Profetturo Mtmtclpal de Paracatu J SecretaNa Mtmlcipal de Segurança 
(atib6u e Defesa Social. AVISO DE LICfTAÇAO. Pregiio Presencial n° 
132018. Proxaso de Compra M 118x2018 -tipo menor preço por iiom. 
Objeto: PREGAO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO OE MONITORAMENTO DE IMAGEM 
00 PROGRAMA ULHU VIVU. Local da roalizaçao da sessáo publica do 
pregão: Prelºilurn Municipal do Paracatu, sediada 8 Av. Otegârio Maria n• 
tG6 - Centro, no dia t i do Junho de 2018 ás 09:00 horas. EDITAL na 
integra: a tfsposiçao dos interrraadas na Stlporirkondéncia de Liàtaçáos o 
Contratos -Situada na Avenida Olegario Maàd. 166 - CerKro e n0 sito da 
Prefeitura www.oaracatu.mo gov.b Paraeatu, 23 tio Maio de 2078. Wender 
UI)roa Assis - Preyoelro. 
Prefeitura Mtanlclpal de Paracatu / Seaotarla Munlclpal da Saúde. Aviso 
de Liátaçáo. Pregiío Presencial SRP Ssúde n° 182018. Processo de 
Compra na 108/2018 -Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Aqulalçiio de 
nsaterlals para o Laboratório Munldpal de ParaeatwMG, via Regftatro 
de Preços, Local da realização da sessao pública do pregoo: PrtNekura 
Muniàpat de Paracatu, sediada a Av. Oleg3rlo Maád rt' i 66 -Centro, no 
dia 12-06-2078 às OO:OOh. EDfr/1L na íntegra: a dspcsiçao dos 
interessados na SutxrintendAnàa de Uàtaçbes e Contratos -situada na 
Avenida OieOárie Maàd, 1fió - Centm n ro sito ria Prnfnihrra 
ynvwaoarautuJno.aov.bt Pararatu. 23 do Maio do 2018. Marfa Dllma 
Wis Yagalhiiea - Pregoeira. 

-f; PREFEITURA DO MUNICf PIO 
~, ®; DE VARGINHA-MG 
F~>~ AVISO -EDITAL DE LICITAÇAO N° 074/2018 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2018 

O Munldpio de Varginha(M.G.), pessoa jurídica do direito público 
interno, inscrito no C.N.P.JJMF sob o n° 18.240.119/0001-05, com sede 
na Rua Júlio Paulo Mart)eltini, n° 50 -Vila Paiva, neste ato ropresentado 
por seu Prefeito Muniápal, Sr. António Silva, toma público a abertura 
de procodimenlo licitatório na modaódade TOMADA DE PREÇOS -
do tipo Menor Preço, no regime de empreitada por preço global, em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas altoraçt5es e pata 
Lei Complementar n° 1232006, alterada pela Ltsi n° 1472014, para 
contratação de serviços na área t1e engenharia Incluindo mão de 
obra, materiais e disponibllizaç5o de equipamentos necessários 
para execução das obras de re(omta da área do lazer do Bairro 
Padre VHor I Varglnha-M.G., mediante as condições estabelecidas 
em Edital. Data de Protowb: ató tt ! 06 ! 2018 ós 11h00. Data 
Abertura: 11 1 06 ! 2018 ás 14h00. Informações /Edital: Oept° de 
Suprimºnto3 do Município -Fone (0"35) 3690 - 1812. Aqulslção do 
Edital: Modianto acosso ao sita 7avrw.varoinha mq-qov br na aba Editais 
de Liátação. 

Varginha (M.G.). 23 de mero de 2018. 
António Sitia -Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG 
AVISO •EDITAL 00 PROCESSO LICfTATÓRIO N° 08712018 

TOMADA DE PREÇOS PMI SMAISUCON N° 0032018 
A Comissão Permanente de Liátação da Prefeitura Municipal de 
Itabira, através da Superintend8náa de Contratos, toma público que 
fará reaózar em sua sede na Avenida Garfos de Paula Andrade, n° 135, 
bairro Centro, ttabira/MG, liàtação na modalidade Tomada de Preços 
PMVSMAlSUCON n° 0032018, do Tipo Menor Preço Global -Por 
Lote, para ronUataçíio da emprosa da prestação d0 serviços do 
engenharia civil sob o regime do empreitada, por preço unitário, 
paro execução das obras da reforma do Imóvel na Rua Tlrodentes, 
n° 383, no munldplo de Itabira/MG, nus centros da lei federal 8.666/93 
e suas posteriores alteragões. A cópia do edltel referente a esta 
Tomada de Preços poderá ser adquirida junto a Coordenadoria de 
Contratos da Prefeitura de Itabira, no horário de 12:00 ás 17:00 horas, 
a partir do dia 24i052018 até o dto 08!062018, na sedo da Prefeitura 
Muniápal, situada na Av. Carlos de Paula Andrade 135, Centro; 
devendo para sua aquisiçáo, ser recolhida a importánáa de RS 50,00 
(cinquenta roais), correspondente unicamente ao valor da preparação 
das cópias na Dirotoria de Tributação da Secretaria Muniápat 
da Fazenda. A entrega dos envelopes dg 'proposta de preços- e 
'habilitai~ó , deverá ser realizada na Diretoria de Atendimento e 
Protocolo, sala 112, 1' andar, da Prefeitura Muniápal de lialrra, até ás 
09:00 horas do ata 08/06/2018 e o iniáo da reuni3o de abertura dos 
envelopes dar-se-á dia 081062018, ás 09:30horos, no Auditório, andar 
térreo, no prédio da Prefeitura Municipal do ttaDira. 

Itabire, 23 tfe maio da 2018. 
Nilo Grisolia Rosa - Efaártgela t1a Sitia Teixeira 

Gustavo Roberto de Jesus Martlt)s 
Comissão Permanente de Llcitaçiio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE PACUI 
ERRATAA TOMADA OE PREÇOS N°. 008/2018 TOMADA DE PREÇOS N•. 
00x112018 -PROCESSO LICITATORIO 036/201 a NO AvL7o do Pubicaçao do 
Tomada de Preços arre epfgrofe, mde eat4 grafado -PROCESSO N• 
342018', Lè-se: PROCESSO M 362018.' Marradas todas as acrania 
espedfleaç0es normas. Sao Joao do Pacut-AIO, 23 de Mab de 2018. A) 
JULIO FAGNER COSTA GUIMARAES - Presidente de Comrssao 
Pomrsnento de Udteçao. 

PRF;FEiTURA MUNICIYAL DE AUGUSTO UF. L1MA/MG - Aviw de 
Liciuçao -Tomada de Prcçua Nb02l2018 - O Município de Au)JsLato de 
Lártu/MG, toma público que fará rcalv~r Tomada dc P*cvroa 
NyD0212018, objetivando i Contrataçio de empresa para «ttuç3o de obras de 
!goro do Centro Fi{wrtivo Frcfcito Cirilo Rezrndc, na Cidade de Auguuo sk 
li ou, svnfwmc planillu ur,;,usarnliria, ururultruur fiaiw (runxYiru c 
ancxoa Tipo: Mrnor Preço Global Daa dc cntrcga dos cna•clopcs dc ProtwsW c 
Ikxumrntaç2o: i2106^-OIR •la 13:00 h. lnformaçakx e nlital poderão xer ot%idns 
na Vrcfeinrra Municipal, na r1J: Ççj PulmPedma 270 Centro - Telcfax: (iR) 
3752-1279 / F 11ai1 ticiracaoau>zuatºdclim,l((i.ttºLcttttLM - 1a)o C~rfos Ratixu 
isor8es - 1'r+rleito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAMARANDIBAIMG 
Tomada de Preços n° 0003/2018 -OBJETO: Contratação de empresa 
para a CONSTRUÇAO DO NOVO MERCADO MUNICIPAL DE 
ITAMARANDIBA. Abertura: 12/06/2018. Todos os interessados em 
participar da Fátaçáo supra poderão obter cópia completa do edital no 
sito do município de Itamarandiba: www,itanrarandiba.mo.00v,brJeditals
ou no Dopto. Liátaçóes da Preltdtura Municipal do Itamarandiba. sita a 
Rua Tabotiáo Andrade, 205 Coevo - ttamarandiba/MG ou soliátado pelo 
e-mail: Iiçitacaot~itamardndiba.mo.0ov.br, tono: (38) 3521.1063. JosCs 
Adilson Oliveira -Presidente CPL 

F'RFi1rRi;RA stLJXIC[PAL DE FOR\LIGA - \{G -PROCESSO DE t1CCfAÇi\0 
.\'. 057!18 ~tOD. TO\FADA Dts PREÇOS \ " U(H/18 -REGI\1E UE 
L•1TCl'ÇÁO: EMPRGR'.ADA POR PREÇO GLOBAL TIPO: ~fCtiOR PREÇO -
oBjcro: covtTtnTAçdo De c\tPRFsn FSPEcrALrzADn !Alio GTCVCAR 
OBRAS DE PAVI~fEATAÇdO DE RUAS E~1 ASFALTO (CBCQ) E\! dREA 
UR8.1.\A DO 1tL~tlC(PIO DE FOR\iTG.\, ATRAVI:S DOS COti~RATOS DE 
REPASSE .\` 834139/20/6. \ Rt50S6!_'017 E ?~ R48077/?017 CO\f OS 
RECPE(Ti\'OS PROCESSOS ~ t0.it.9?(W; 10.18.823.51, 103?.9.36.16 , 
FIRDIADUS Er'IRE O 'r1LT7Ch'W DE FORM{G.4 E O MiN1STERJO DAS 
CIDADES. NU i\hiBiCO DO NROIìRAMA PL.A\E.i.AIs{E\TU URBANU. U 
prdxolo dos envelntxs será dia 08A6201 R atE As 08:30 hc. A ahertun da sessán será 
ì< 9!1(1 hc, ror alia (1RHIfiR(tl R. /.oral: R HarJn de Piurrdri 92-A, i)irrnaia de Congros 
Pdblicaa, Fomtiga - bfG. infornuç0es: telefone (371 33?9.1843 J 3329.18L1; pmail: 
licitacaoNfomriça.mv.cov.br; sita: ww~s•.fanriga.mg.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG 
2• AViSO DE LICfTAÇAO 

PROCESSO L1CCfAT6Rl0 PMVSMA/SUCON N° 058!2018 
PREGAO PRESENCIAL PMUSMAISUCON N° 022/2018 

LICRAÇAO EXCLUSNA PARA MICROEMPRESA I 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Objeto: Contratação de emprese para confecção e fomaclmonto de 
unHorrna escolar, tamanhos diversos, bem como os acessórios que 
os compáe, pare atendimento aos alunos do Cológlo Tiredtantes da 
Polida Militar de Minas Gerais, Unidade Dr. Josó de Grlsolla, no 
Munldplo de Itablra/MG. A data limite para recebimento e abertura 
das propostas serã dia 0 710 62 0 1 8, àa 10 boroa, quando ser:j iniáada 
a disputa do pregão, no Auditório da Prefeitura Muniüpal de ttabirelMG. 
O edital ptxferá ser rebredo na Coordenadorta de Contratos no horario 
de 12 ás 17 horas ou através do amai/: r.0n mto~l sabtraCr~vahoo.com br. 

Itabiro, 23 de maio de 2018. 
Deoclócb Fonseca Mafre 

Secretário Munldpat da Adminlstroção 

PR£FE(TURA MUNICIPAL OE RIO MANSO 
Av+sO de Udtaçao Pregoo 01 t 2018 

A Pretailwa Murddpal do Rio MansalslG torna púbóoo que tara raaázar Processo 
Uàtatt)rio IsP 0242018. alegou Proseada/ Nr Ot 72018 • Roglstro do Preços Para 
Mura e eventual atprisiç,lo do materiais amt>ulatMiais, para atrlMer a SeueL7ria 
Munidpal do Batido com tomedmento parcelado. Date da Enuega e aberhsa dos 
emrebpas: 07'06/2018. ás 09:00 Iaras, na sede da Prdeitura Mtrrédpal. 
Inlomraçdes na Prala+twa Oe Rio Manso - Tel9lar. (31) 3573 1120. Magna 
TLvesinha Teixera dC Swsa - PrepOeira Muridpel. 

Pre:eifura tdtrrJdpal da Rio Manso. t3 do Março de 2078. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 210 MANSO 

Aviso de Lidtaçao Pregoo 0172018 
A Pmfeitura Municitlal Ae Ria MansdMG rama tlirbRoo que farfi rnaFzar Prornsvr 
Lxitatdno N' 032/2018, Pregoo Proseada/ Ns 017/2018 •Registro de Prrsços para 
itsttaa e eventual aquisição do matedais ambtllaturials, para atenda! 0 Sepatarla 
Murudpal de Saúde com tanodrnento parcelado. Data da Entrega e abertura dos 
amolopas 14x062018 az 09:00 Iraaz na sede da Prefaitwa MuniapaL Ir#omraçbes 
na Proftritura de Rio Manso • Tdofax: (31) 3573 1120. Alapna Ttxasinha Teixeira do 
Sousa -Pregoeira Municipal. 

Prefeiarra Muridpel de oro Manso. 03 de Maio de ?0 t 8. 

CONDOMINIO VALE 00 LUAR 
CNPJ: 07.402.715/0001-58 

Rodovia MG 10 - KM S.S Campo Akrgrn - Jnbotic+rtubas • MG 
CEP 3x830-000 

Prwdo(a) Sr(a). Condemino(a) 
CONVOCADOS NOS TERNOS do Perdgrafo Úrrleo ds Clduwla Quarta da 
CONVENÇAO do Condomfnlo Vale do Luar, rsglsuado em 05 d° junho de 
2001 CONDOMMIO, Letra a) do Art. t0• do REGIMENTO INTERNO roglctrado 
em o37tormos. 
RU.: Edital de Convoeaçao Dera Aswmbtela Geral Extraordlnarla : 
ficam oa Senhores CondOntnoa do CONOOMiNIO VALE DO LUAR. Rodovia MG 
i 0 - KI.1 55 C-ompo Alegre -CEP 35830-000 - Jaboticatubas - MG, convocados 
para arnpareed a Asst7nbMia Gttnl Fxtroadmár7a n ronliZnr•so nrr Sedo 
AOrttin,svathra d0 Condornlrio Vak Oo Luar, em primos Ur.7medo As 9:00 horas 
do dia 24 d° junho de 2018 s em soyunda chanwda ás 09:10 hs doso mesma 
data, e frcn da temarom conhr!cJmen:o o dohbornrem Sobre n. matdUs m r,oçtnrto 
segúónda: 
1) Contas robttvas a PavlmonLçao 
2) Tarifas Bencórla Cdxa Econdmlu federal 

Jat+cxir~Nbas. 10 de mab 2018. 
Jose RYmundo da SIM 

Diretor PrsaWents 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAVANIA/MG 
PREOAO PRESENCIAL N°. 00172018.0 MUNICiPIO DE MIRAVANIA- MG toma 
púbf,co que rtlaYzard tiàtaçao na modalidade Pregão Presenáal para eventual Registro 
de Preços, dotipo menor preço por Rem, nosttxmosda Ld t 0.52002.8.66693 e tb Deoe:o 
Municipal n°0 0 0 2120 05, para AQUISIÇAO OE MATERIAIS DE CONSUMO M EDICO 
HOSPRALAR ror dia 11,tK2018.0 edtal completo e maiores irr'onnaçLes pJtkxlo ser 
obVdos na sedo da PrdLvnxa Mur>;àpal de Mravarda. Rua Mancas Prlraira Viana fii2ro, 
175-B-Cano-CEP39.465000-Miavaria (MG). hlortnaçMs:(38)35t 5.8122. E-rne8: 
Fotacao~nvaranarrrQgov b, avrwrrtiravana.m0.govbr. Mtravania ?30e Maio de 2018. 
Mairtxtma Mda da Sitia -Pregoeira Oficial. 
PREGAO PRESENCIAL ►H, 00/8x2018 - O MUNICIPIO DE MIRAVANIA- MO toma 
pilbioo que r0aliLva udtaç3o na modafda0e Prt7çao Presenàal para eventual Regisro 
do Pregos, dotço mawr preço por Rem, nos farras da Ld tOS2092, 8.66693 e do Dooeto 
Mtrrricipel n°0002/'1005, paraAQUISIÇAO DE MATERWS PEDAG6GICOS.JOGOS E 
BRW QUEDAS EDUCATIVOS rada t 2txa2pt 8.0 uJ W canpluto e maiores "rtcrosagbt.•s 
poderão ser oDüdos na soda Oa PrN.eitura A7rnidpal de Maavàri~a, Rua Mansos Pereira 
Marra FiM,175- B-Corno-CEP39.465.000 - Mlravar>la (MG). Odorrrw7çóes:(38)3615-
8122, Etnaìl: rdbcaotijvrwavanazng.t)ovb, vvvvv.rrrcarrarria.rrrg.govbr. FAiravartia 23de 
Maio de 2018. Marfenxna Mda da 5/va - Pre(oeira Oficial. -'-
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Fxcel~ncia c~m Cor~t7h,~lirlacle e Consuitoria t'~ública 

~: ~~ s~' N{;S ,,, ~ .,~ 
1~`~`s~<~~~:~_..~ 

CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO GAMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL/MG 

Processo Licitatório N°. 004/2018 

Pregão Presencial N°. 004/2018. 

A empresa CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 09.016.362/0001-45, 

,~ sediada na Rua padre Augusto, 16 -sala 303- Centro, cidade de Montes Claros, estado Minas Gerais, 

telefones) 38-3218-5900, neste ato representada pelo IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JUNIOR, 

portador da Carteira MG-15.414-270e do CPF n°084.827.576-44, detentor de amplos poderes para 

nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os ao Sr. Marcos 

Roberto Ferreira, CPF N° 469.891.536-87, portador do Documento de Identidade n.°RG: M 3232-

582, Residente na cidade Montes Claros- MG cole o fim específico de representar a outorgante 

perante a GAMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL/MG, no Pregão n° 004/2018, podendo 

assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e 

ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, bem como, recorrer 

ou desistir da faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

Licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002. 

Montes Claros, 06 de lunhó: de 2018. 
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IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JUNIOR 

CPF 084.827.576-44 

CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 
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CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LIDA - EPP 

3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ = 09.016.36210401-45 
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MOTIVOS DA ALTERAÇÃO :Aumento do Capifal Social, ~~_-,í 

Mudança de Endereço, e Alteração do Porte da 
Empresa. 
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IVAN FONSECA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime comunhão 
parcial de bens, contador, nascido em 13/09/1964 na cidade de Montes 
Claros-MG, portador da cédula de identìdade profissional sob o n° MG 
039.291/0-9, expedida pelo CRC/MG, inscrito no CPF/IVIF sob o n° 
464.189.116-87; residente e domiciliado ~em Montes Claros- MG, na Rua 
Bruno, n° 120, casa 02, bairro Barcelona Park, CEP 39.401,823; e 

NÁGILA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, casada sob regime 
comunhão parcial de bens, contadora, nascida em 23/0411967 na cidade de 
Montes Claros-MG, portadora da cédula de identidade profissional sob o n° 
MG-063297/0-6, expedida pelo CRC/MG, inscrita no CPFIMF sob o n° 
540.592.246-34; residente e domìciliada em Montes Claros- MG, n~ Rua 
Bruno, n° 120, casa o2, bairro Barcelona Park, CEP 39.401.823,. Unicos sócios 
da sociedade "simples" CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LIDA, 
RESOLVEM procederem a 3a alteração contratual, e fazem mediante 
condições e clausulas seguintes: 

PRIMEIRA — O capital social fica alterado para R$ 830.000,00 (oitocentos e 
trinta mil reais), dividido em 830.000 {oitocentos e trinta mil) quotas no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real), com a incorporação de lucros acumulados no 
valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). 

SEGUNDA — A Saciedade passará a funcionar na Rua Padre Augusto, n°16 
Sala 301 -Terceiro Andar- Centro -Montes Claros - MG - Cep.:39.400-053. 
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DOS SÓCIOS 

IVAN FONSECA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime comunhão 
parcial de bens, contador, nascido em 13/09/1964 na cidade de Montes 
Claros-MG, portador da cédula de identidade profissional sob o n° MG 
039.29110-9, expedida pelo CRC/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 
464.189.116-87; residente e domiciliado em Montes Claros- MG, na Rua 
Bruno, n° 120, casa 02, bairro Barcelona Park, CEP 39.401.823 e, 

NÁGILA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, casada sob regime 
comunhão parcial de bens, contadora, nascida em 23/04/1967 na cidade de 
Montes Claros-MG, portadora da cédula de identidade profissional sob o n° 
MG-063297/0-6, expedida pelo CRC/MG, inscrita no CPF/MF sob o n° 
540.592.246-34; residente e domiciliada em Montes Claros- MG, na Rua 
Bruno, n° 120, casa 02, bairro Barcelona Park, CEP 39.401.823. 

DA DIEi~lOWiII~lAÇÃO SOCIAL, SEIDE E 0~3JE7'O 

PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação social de CONTASS 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - EPP , regida pelo presente 
contrato social, constituída de acordo com código civil brasileiro (Art.997 ,II, 
cc/2oo2); 

SEGUNDA - A sociedade tem sede e foro na cidade de Montes Claros — MG, 
onde é estabelecida na Rua Padre Augusto n° 16, sala 301. CEP 39.400.053, 
centro, e não possui filiais, podendo por ato de seus administradores, abrir 
filiais e/ou escritórios. 

TERCEIRA - A sociedade tem como objetivo social a prestação de serviços 
contábeis na área pública e privada; assessoria nos procedimentos públicos de 
compras e contrações; assessoria nos procedimentos e processos da 
administração pública em geral; desenvolvimento, locação e licenciamento de 
softwares das diversas áreas da Administração e gestão pública e privada; 

y-~ desenvolvimento, Implementação, implantação, treinamento, suporte e 
~~~ ma utenção de softwares livres. 
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A Duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciado 
ascatiu ~ es em 01 de Setembro de 2007. 
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DO CAPITAL SOCIAL 

QUINTA - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 830.000,00 
oitocentos e trinta mil reais) dividido em 830.000 (oitocentos e trinta mil) quotas 
no valor unitário de R$ 1,00 (um real ) indivisíveis perante a sociedade e assim 
distribuído entre os sócios: 

IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 415.000 QUOTAS R$ 415.000,00 

NÁGILA CRISTINA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

415.000 QUOTAS 
' 

R$ 415.000,00 

TOTAL 830.000 QUOTAS R~ 830.000,00 
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SEXTA — As quotas são indivizíveis e não poderão ser transferidas a terceiros 
sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço o direito de preferência ao sócio que queira 
adquiri-las (art.1.OS6,CC/2002); 

SETIMA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

(art.1.052,CC/2002); 
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DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDA®E 

— Se algum sócio desejar se retirar da sociedade será levantado um 
o ara o fim especial de se apurar ó valor de sua participação a qual lhe 

no prazo Maximo de 2 (dos) anos. 
oS~ 

DO FALECIMENTO 

NONA -- O falecimento de qualquer sócio não dissolverá a sociedade , 
podendo os herdeiros do sócio falecido substitui-lo ou a sociedade pagar aos 

herdeiros o valor de sins cotas mais lucros existentes, para o que se levantará 
um balanço geral, tendo a sociedade o prazo de um ano para pagar o valor 

d~ 
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Excel~nci~ el~n Canr~bilid~de e Consultoria Fts~~iic~ 
apurado aos herdeiros. 

DA ADMINIST6tAÇÃ0 

DECIMA — A administração da saciedade será exercida pelos sócios IVAN 
FONSECA DE OLIVEIRA E NÁGILA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, 
possuindo atribuições e os poderes que a lei e este contrato lhes conferem a 
fim assegurar o funcionamento normal da sociedade , cabendo aos sócios 
gerentes isoladamente ou em conjunto: representar a sociedade em juízo ou 
fora dele, ativa e passivamente, representar a sociedade perante o comercio, 

~, bancos, repartições, publicas, municipais, estaduais, federais e autárquicas; 
Exercer a administração financeira da sociedade, assinando todos os papeis de 
giro comercial e financeiro que criem obrigações para a sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao 
interesse social, negócios paríiculares e estranhos a sociedade , tais como 
avais, fianças,ou assumir obrigações seja ela em favor de qualquer quotistas 

;~~~ ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
.t` '7 autorização dos outros sócios. (arts. 997, Vf;1.013,1.015, 1.064, CC/2002). 

~:,, ~` 
'~, 
~'~ DA RETIRADA DE PRO-LABORE "~ 

~ DECIMA PRIMEIRA - A titulo de retirada pró-labore e a débito de retirada, 
será feita pela sócia, NÁGILA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, que retirará 
mensalmente, importância a ser fixada, dentro dos limites estabelecidos pela 
legislação do imposto de renda . 

DO EXEI$CICYO SOCIAL E DOS LUCF~®S 

DECIMA SEGUNDA — Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, 
os administradores prestará contas justificadas de sua administração, 
apurando-se o resultado de exercício, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas , os lucros ou perdas apuradas (art.1.065. CC ) 
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DECIMA TERCE ' A - O sócios~déclaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
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Excelência em Contabilidadé e Consultoria f~úbiica 
pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso acargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita o suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
( art.1.011, parag. I°, CCl2002) 
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E por estarem na forma acima justos e contratados, 
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor na 
presença de duas testemunhas que assinam abaixo, destinando a 1a via para 
registro. 

~3 

Testemunhas: 

Montes 

IVA 

NÁG I LA 

20 de Novembro de 2.017 

NSECA DE OLIVEIRA 

1ST1NA DE SOUZA OLIVEIRA 

~" 

~  NGy~~_  ~ 
`S[MO~ R RÁ DOS SAN TOS 

C.I MG - 10.869.834 SSPIMG 
CPF/MF - 043.427.146-20 
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A Sol icitação para Alteração da pessoa jurídica CONTASS CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA LTDA - ME cujo recibo é MG551~30434 e o identificador 09016362000145 foi 
analisada com sucesso. 
A Alteração para o CNPJ 09.016.36210001-45 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas Montes Claros - MG com o 
número de registro: 

N RC: 040220 PJ00026013-01 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receita 
j=ederal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 

littp:l/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjrevalCnpjreva_Solicitacao.asp 
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~ ~~CISTRO CIVi]L DAS PESSOAS JUI2IDICAS 
•~ Oficiala; Dr•a, Audi•ey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, CEP: 39.400006 
Montes Claros-MG. 

E-mail: cartório.tdpjmc@hotmail.coin 
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3°. DFÍCia iJÇr,D; 
Telefone: (; 
A presente r •fitos 
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CLRTIDAO 

TATIANE APARECIDA SILVEIRA, escrevente substituta do Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da 
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no riso de suas atribuições e na forma 
da lei, etc... 

Certifico gt.te o i•eenauadramento de inicroempresa {me) como empresa de pequeno 
porte (I~PP) da CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LIDA - EPP foi registrado 
s~~h u n`'. ~6.U1? li~~ro A-?~ c protocolado suh o n°. 121.79 livro A-12, em 13 de dezembro 
d~ 2017. Foram apresentados os documentos exigidos por lei. O referido é verdade. Dou Fé. 

t$ ~lt.::t.iir 
a 322Z- 

ópia ro 
,1 ori~ait:a't 

~:'r70 - T,~+~,.1 
a. ~~~r, • r.a~a~o , 

Montes Claros, 13 de dezembro de 2017. 

EscrévëïZté •Substituta 

PODER JUOTCIÁRIO - TJHC / CORAEGE~ORIA GERAI OE JU',IGA 

Cartdt•io de pegistro de Titutos e: Docu7entos ~. 
Civil. das Pessoas Jurídicas De Montes Claros 

~ ~~El_0 Nº BTB87:25~ 
' (:OD• SEG, f ï4554.54032864434 
:: Ftecompec R$ 0,96 Emot, ~ R5 17,03 
¡ iFJ t RS 6, 02 ~ 70~TAI_ ~ Ft5 7.3 , 05 
~ Cottsulte e volidade deste soL~ em http~://selos•t:~rtt9+jU0+Gf 
i 

Qtde ktns: 1 
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REENQUAD]ZAIYII?Io1T0 DE MICROEMPRESA (ME) ~ (:;;VIO i' ~€>'i~E`~~~ 
D]E PEQUENO PORTE (EPl') 

Simples 

~~ Sociedade simples Ltda 

Ilm° Sr. Otieial(a) do Registro Civil cias Pessoas ,iurídicas cl~: ~rtontt~, •. I ~~r,~., 

Os sócios IVAN FONSECA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sc~i:~ regin•tE°• c•e?munh~i~~ 

parcial de bens, contador, nascido em 13/09/1964 na cidade ciE Montes Gi~~rus-Idi, , 

portador da cédula de identidade profissional sob o n° MG U3 x.291 /0-~. ~xpecli~-I<~ 

pelo CRC/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 464.189.116-87 e fdÁGIL~, (;F~ISTIi~:/~ 

DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, casada sob regime comunr),.ao parci~ll ~e bF~r.s. 

contadora, nascida em 23/04/1967 na cidade de Montes Cla~c~s-MG, p•~r::~flora cia 

cédula de identidade profissional sob o n° MG-063297/0-6, exl~~•~dida pe~c~ ~.:rZC/hrl~~ 

inscrita no CPF/MF sob o n° 540.592.246-34, unicos socios ~I~.~ ~ ~>~•ieda.i • ~ ( ~~:"(~ ~. ~ •• 

CONTABII.,IDADE. C ONSUL"I'nRIA [..TDA - ME'. cc)m sede ìt Ruu ~~ 

301. na cidade de Nlontes Claros. Estado de Minas Gerais. Registrada i 

Civil Das Pessoas Jurídicas dc Montes C.'I~>.ros do ~aildc~ ~i~ 

n°REGISTRO = 13.833 fls. 008v Lv. A21, vens no pl'a!o i~~~, 

COmUnlCal' que eXCedetl OS IlmlteS da reCella bl'Ut~ì atltlal fïS1Ci05 pele) !t 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. desenquadrando>••~ 

(ME) e retnquadrando-se como Empresa de Pequeno forte (l:Pl') ~~ 

nome empresarial de CONTASS CON`I'ABILfDADE CONSUL"I"O 

3'. OFfCtO Dc fd0 (AS • M. Cu~R' 
Teisfone: (38 3221? 
. - e ,.pia fole'; co • ere com o s - r¡ final. t ̀ ~ 
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~I.0 1 Cl~r CiI~, ~ llit I l;~ 

. ~omo ~It,n~~mpr~~:~ 

,!cclarar ~..,i.. ~;,lotar~~ 5 

RI,\ i . 1'DA • i:l': ' . 
~ 3? DFtCIU DF T:rJ'fAS - 5'. CLARU.ì•r,S6 4i
, Tolafonn (38} 32~f•3202 € 

k p;osonlr~ cOpla toloaiüta ~ 
Ulere cnm a oen r,ri_;inál. Dou te I 

7~~ r i 
Ert. Claro. '/' ¿y1 ~ 

. 9i.7 ¡~~ 
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~rÌ ~~~ i 
~ í 

Álvaro y°ratas f<eto lab-:I+àr 
ltivatoGrlhermo8.PrnloxiTa ~~ 

~~ 
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Montes Claros- MG 20/11/2017 
Assinaturas) com a indicação do nome completo d05 Sócios: 

l 

1 ~ 

~ 
~ , 
si`! 

~,~i~ 
IVAN RO~~ECA DE OLIVEIRA 

1;, '\ ~ 

•.:`~:~i~~... ._ _. _:-~.~. _... 

NÁGILA CRÏSTINA DE SOUZA OLIVEIRA 

_ ___ ..~,.~-- , 
a o~lcto oe r.c~ns • r:~. ct.nrtos.rr~ , 

Yalfzlons((3~) 0•'-~;•:,/102 ~ 

A pr000 to 
cApio 

folostbtfee 

Ib. + 
ccm ~o scu criçinul• Dou t tonforo 
—.. 

1 ~ ~ 
~-•---~ 

¡¡~~ 7 ff i 
. CI¢ros ii U~~ 1~1~( i~ '. v n,o , Ì 

v  ~ ~J ~ 
Prates ~}eto . aheliác ; ~ t~lvar j,c. st: 

~ ~tv¢totpnitt,ormo 3. pl¢t°s•I ~ 
__..11...~aro-~«~°  

µ+•e~.~i.~+"'r..... 

1 

3°. OFÍC,4 DE t~47a`tS •~i. CixROS; 
Telefone: (3:, 322 i-32~ A .reser:te rbpia f ii ~~< 

~ • CQRS 0 . r• i : ^ tná . , 

i ~ ,~ . . '.t.• ~~ ..~._.~:..~~+~y ~ ..~~..~~ l 
~ i;l~~1F~Él~.~l:lro.~i~K~~C.- .~,;,. + ã !;~~r.,~:;73,•7 41~ ~ ;(rr4k' ,~ ,w 
!  ,~`n~;~ ~:~C~>~~~z~r~~1~~~i~il~~;vl~ 

~ . .~ 

Ai 4f3::."~it:ti: 

POPëR JUDIC:ÁRIO - T;MG / CORREGE~ORIA GERtL DE Jtl5TIGA 

Ca rtó ~io de F;egist ro dt: Titulc~ ~: DocurnE ntos e 
C>>~ï, rtªg pEs~o~s ?ur;:dicAS DF. 14onfies C.lares 

;ìE:-0 Nº i3TB8725?. 
I:OD, SEG.:4?735z9b5?9242?7 

ltecomp~; RS b,15 Ea ot, , 
TFJI RS 40,07 TQTp:~t 

?tdc O.tl~s: b 

R~ 119,50 

RS i59,67 

, ~..-•-~-~- . 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Oficiala Dra. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira - 144 -A -Centro 

Montes Claros -Minas Gerais 

Apresentado hoje, protocolado sob o no. 12179a 

do livro Al2~___--,_ e.registrado Sob o no. 26012 

do livro A24 
_ 

•• ~- . Dõü'fé-•-

Montes Claros, ~13-dez=17 ._ ._ ~ _. - . J. _ Oficiala. 

Emolum. 96,32 Tx. fist. 32,75 Tot. 129,07 
Ú 

:on,ultP ~ vslidarlP <leste selo em http5://selo:.t5rg.jus.br• 

~ 
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_`----r _ ______ 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JCJRÍDICAS 
Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, CEP: 39.400006 
Montes Claros-MG. 

E-mail: caltório.tdpjmc ~r hotmail.com 

CERTIDÃO 

~ 
:~- ::=~,.IU Ur kCTt,S • :!. CLAROS.A!G 

;~a(~Iforoa (3a} 322.t•3702 
~ . 

;::i0f0 SOR: o aou xfginal. Oou t6. 

~~~ 2017 
~, 

s %eto • Tabel ao 
ílru a. P¡.~as.r~c. s~ } 

~ 

"I'ATIANE APARECIDA SILVEIRA, escrevente substituta do Cartório de Registro de 
'l•ítttlos ~ Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da 
Comarca de Montes Claros, Estado de Mulas Gerais, no uso de suas atribuições e na fornia 
da lei. etc... 

Certifïeo que a terceira alteração contratual da CONTASS CONTABILIDADE E 
CONSUL"PORIA LTDA - EPP foi registrada sob o n°. 26.013 livro A-24 e protocolada sob o 
il°. 121.79 , livro A-12, em 13 de dezembro dr; 2017. Foram apresentados os documentos 
exigidos por lei. O referido é verdade. Dou l~é. 

3'. OF1C~0~•¡¡: -Aq. CL~tq~C TA lefone: (3/' ) 3221-320 s ~ - s• , co re com o s 

;~ 

t 

'a fatos; or: D , .~ r. 

BR Z0,0 

~ca ~ ~ 1~. ~ c 

~~~~ n,_~o r, ;t!~.c 
~~,y~'~ ',t{~`,!' t.;:~r ;~ s ~.~.~OyS,~,.~,. 

~~F13~! ~~~Ì ~ i ~ V /W/~~
+ ~~r!e~ ~~ ¿~ V 
t'a F-' d,%t>~ P ~ 

à~y>. ' s~ro^~u Z 
,,`;~ ~~'~r i% h ~ 

~~.`~y ~ ü ~~~- Q .x +~ii 
Q~ 

~ 
a'~ ~ 

~~ x °'r 
I 

b~ ' 

'~á i 
a¡ ~ a .. 

~ 

~~ 

Montes Claros. 13 de dezembro de ?017. 

~ ~ Escrëvénte Substituta 
I: x^^ ^ •—'~ . 'y ~ . • ~ 4. ..` ..+—Y•.z—.•~- . . . -~ . —.r ~ - 

_~;~/ 
t `~y*«,_ . ~~-~~¡~~r~ 

~ e "~ii . ïi -It "~L~. !.~!~'..~t~tît~ J~•~iCL+3~1~t+1!J ~~rZJ:lr~`:J:1 Y~C s7}̀  ~ ".4 ~3Jx~,.~tL ,. .f~ ,iI\ J 1• .~ .y ,~~ }y e^•~s~ : ~ 
f_-~~Jii ~I.i~~/.n...éW

l
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l~~rs_.,}, ;litJi:~ 1 
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PODEk JUDICIARIO - 7JKG / CORP.EGEDORIA G:RAL DE ,;pSTIÇA 

;:a rtó rir. de f;egi s.t ro dr. Títulos : Doct~mE.nto;s e 
Civil das PE:ssoas Jur::dicas Da Montes (:larus 

:ïELO Nº BTB87257 Qtde Atos: 1 

~OL. SE(r. : ~328024~957521$8 
, ;tecompe; R~ 0,96 Enot,; RS 1T,C3 

i;% n; TFJ ~ RS 6, 02 T(►TAI. t RS 2 ~, 05 
Iri n~ 
~;~'!~ Cansulte a validade deste seto en 

littps://selos.tjr~g.~us.br ,, 

f'~Id 
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an~ass 

..a`,.F~,,. 

Eac~léncia ~ni Coritabiliclacfe e Consu9toria Pública 

!~~,. • PAL 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

Processo Licitatório N°. 004/2018 

Pregão Presencial N°. 004/2018. 

A empresa CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 09.016.362/0001-45, 
sediada na Rua padre Augusto, 16 -sala 303- Centro, cidade de Montes Claros, estado Minas Gerais, 

telefones) 38-3218-5900, neste ato representada pelo (a) Sr{a) ) IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 

JÚNIOR, portador da Carteira MG-15.414-270e do CPF n°084.827.576-44, DECLARA, para fins do 

disposto no Edital, do PREGÃO 004/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 14/ 12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Montes Claros, 06 de Junho de 2018. 

~~ ~~ ~~ r ~~,~ 
IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

CPF 084.827.576-44 
CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 

contass 
t;ot.b~t~SJQr rton~u~~oi.a 

, ~ 
r" ~... . 

~° ~ : ~ r-.~ „s ~ ~ «,. > ~, 
r.~~~iá§~ ,.:: ~,~ ., 

Rua Padre Aug~sto,tb, sala :iO3 
Centro -Montes Caros i MG 

~~ 3218 5900 
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Excelënci~~ em Contabilidade e Consultoria E%úblic~ï 

~ i

^ 'K'`' .̀̀ '►~:; ~'rüyt 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

Processo Licitatório N°. 004/2018 

Pregão Presencial N°. 004/2018. 

A empresa CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 09.016.362/0001-45, 
sediada na Rua padre Augusto, 16 -sala 303- Centro, cidade de Montes Claros, estado Minas Gerais, 
telefones) 38-3218-5900, neste ato representada pelo (a) Sr(a) IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, portador da Carteira MG-15.414-270 e do CPF n°084.827.576-44, declara, sob as penas da 
Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital da Pregão 
n° 004/2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 

Montes Claros, 06 de Junho de 2018. 

contass 
c ' ~` ̀~~! V .,~ 1r;~:. 

~~~ ~C~~cs-~ ~ fJ~ ~ ~ 
IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

CPF 084.827.576-44 
CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 

~ c f - . y,
>{~ 4 }̀~~ r̀v e L 1a ~j3~ 

:ir :" \ r;: ;R?t: 
.. . . l• n. ., . 

Rua Padre Augusto,tó, saia 303 
Centro -Montes Claros I MG 

38 3218 5900 
~~ 



~~rntass 

Processo Licitatório N°. 004/2018 

Pregão Presencial N°. 004/2018. 

Exceléncia em Contabilidade c Consultoria Pública ~ 

PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 

Endereço Rua Padre Augusto, N°. 16, sala 303 

Telefone (38) 3218-5900 ,contass@contassconsultoria.com.br 

Banco do Brasil Agência 32-09-3 Conta corrente 29.629-5 

Dados do Signatário -para assinatura do contrato 

-~1ome: IVAN FONSECA DE OLIVEIRA Cargo: Sócio Administrador 

Nacionalidade Brasileira Identidade 
MG-15.414-270 CPF 084.827.576-44 

Declaro que nos preços propostos encontra-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e 
seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND UNIT. TOTAL 
O1 Suporte e Manutenção Mensal no software gestão municipal disponível 

no Portal do Software Público Brasileiro — SPB, e compreendendo os 
módulos da área financeira, tributária, patrimonial, recursos humanos, 
TCE-MG, Portal Transparência do Software de Gestão Municipal 12 SV 

R$ 

1.400,00 

R$ 16.800,00 

02 Assessoria contábil e planejamento financeiro: 
1—Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens de 

Serviço e Cotas Financeiras; 2—Execução Orçamentária, Financeira e 
Patrimonial; 3—Controle do Patrimônio Público; Responder 

tecnicamente pela Contabilidade 12 SV 

4.950,00 59.400,00 

Valor Total R$ 76.200,00 

Declaramos que atenderemos de acordo com o anexo do edital —Termo de Referência. 
Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Montes Claros 06 de Junho de 2018 

Condições de Pagamento: Conforme Edital. 

~ ~~~~~ ~ ~ ~~~ 
IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JUNIOR 

CPF 084.827.576-44 
CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 

~~Y-

contass ~: „~;.,::,L~,~ < <~.,~~~ ~„~ 
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Rua PadreAu~usto,lb, sala 303 
Centro -Montes Claros f MG 
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Eacelëncia em C 

~~ 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

Processo Licitatório N°. 004/2018 

Pregão Presencial N°. 004/2018. 

A empresa CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 09.016.362/0001-45, 

sediada na Rua padre Augusto, 16 -sala 303- Centro, cidade de Montes Claros, estado Minas Gerais, 

telefones) 38-3218-5900, neste ato representada pelo (a) Sr(a) IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 

JÚNIOR, portador da Carteira MG-15.414-270e do CPF n°084.827.576-44, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 -Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2 -Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3 -Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4 -Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo 

se a comunicar a GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG a ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos 

termos do artigo 32, parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

Montes Claros, 06 de Junho de 2018. 

contas 
~Y`.. ... :~ rH?; 

IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

CPF 084.827.576-44 
CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 

: ~~~~;~, 
'`~~ ~ ;~ ~ 

Rua Padre Au~usto,ló, saia 303 
Çentra -Montes Claros ; MC, 

?? 3218 5900 
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Exce~léncia em Con 
- `~~ .~~ 

e Consultoria Pública 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

Processo Licitatório N°. 004/2018 

Pregão Presencial N°. 004/2018. 

A empresa CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 09.016.362/0001-45, 

sediada na Rua padre Augusto, 16 -sala 303- Centro, cidade de Montes Claros, estado Minas Gerais, 

telefones) 38-3218-5900, neste ato representada pelo (a) Sr(a) IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 

JUNIOR, portador da Carteira MG-15.414-270e do CPF n°084.827.576-44, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999: 

( x} que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
( x) não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Montes Claros, 06 de Junho de 2018. 

contas 

~~ ~ .~ ~~ ~~ . 
IVAN FONSECA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

CPF 084.827.576-44 
CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 09.016.362/0001-45 

~ .:,. ..~,~~.~, 
~ ~ ~~ 

~ 

Rua PadreAugusta,ió, sala 303 
Centro -Montes Claros ! MG 

's 3218 5900 
~~ :,, ~~~,~ r: ~ , 
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CONSELHO }2EGIONAL DE CONTABILIDADE 
DE MINAS GERAIS 

Conselho Regional de Confiabilidade de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que o(a) 

profissional identificado(a} no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 
REGISTRO  MG-039291/0-9 
CATEGORIA •CONTADOR 
CPF  464.189.116-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 13/03/2018 as 15:25:28. 
Válido até: 11/06/2018. 

Código de Controle: 7535.9054.6119.5224. 

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua 

autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br 

r 
Q 

t 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DE MINAS GERAfS 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE SOCIEDADE 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que a 

Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO.... : CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 
NOME FANTASIA.. 
REGISTRO ~ MG-007309/0-
CATEGORIA ~ SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
CNPJ ~ 09.016.36210001-45 ' 

A presente CERTIDÃO n~o quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 13/03/2018 as 15:31:04. 
Válido até: 11/06/2018. 
Código de Controle: 0990.7597.5037.4292. 

Para verificar a autenticidade deste documento cor}sulte o site do CRCMG. 

_~ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DE MINAS GERAIS 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que o(a) 

profissional identificado{a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  NAGILA CRISTINA DE SOU71.1 OLIVEIRA 
REGISTRO  MG-063297/0-6 
CATEGORIA  CONTADOR 

CPF  540.592.246-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 24/04/2018 as 14:50:06. 
Válido até: 23/07/2018. 

~~ Código de Controle: 3453.7572.1984.0483. i 

~~ A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua 

~ autenticidade no endereço eletrõnico vwvw.CRCMG.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE MINAS GERAIS 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que o(a) 

profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  NAGILA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 
REGISTRO  MG-063297/0-6 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  540.592.246-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 24/04/2018 as 14;50:06. 
Válido até: 2310712018. 

Código de Controle: 3453.7572.1984.0483. 

A aceitação desta Certidão está condiçionada a verificação de sua 
autenticidade no endereço eletrõnico www.CRCMG.org.br 

~ 

o~ 
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http://cadastro.crcmg.org.br/SPW/ConsultaCadastraUEmitirCertid,. ~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE MINAS GERAIS 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAçÃO DO REGISTRO 

NOME ' IVAN FONSECA DE OLIVEIRA 
REGISTRO  MG-039291/0-9 
CATEGORIA •CONTADOR 
CPF  464.189.116-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 13/03/2018 as 15:25:28. 
Válido até: 11/06/2018. 

Código de Controle: 7535.9054.6119.5224. 

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua 

autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br 

-- --f,..,: 

/del ~ 3/o3i2n ~ R I s•~~ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DE MINAS GERAIS 

Conselho Regional de Contabilidade de 1Vlìnas Gerais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE SOCIEDADE 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que a 
Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICACf ÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO.... : CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 
NOME FANTASIA.. 
REGISTRO ~ MG-007309/O-
CATEGORIA ~ SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

~ CN PJ ~ 09.016.362/0001-45 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

veirliam a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 13/03/2018 as 15:31:04. 
Válido até: 11/06/2018. 
Código de Controle: 0990.7597.5037.4292. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
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COM TER`~0 DE RESPONSABI:LTDAJE E COMPFC3I~1ISS0 A CUMPRIR . ~ 

Contribuintes, c:n contorm;.daeie como Código i.ri.butár. ~.o ern vigor . 

C presente alvará deverá sPr ar~.xa~io r.a r stabeleci►l-►enLo ~: aue se refer~.r 
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permanecer cumprindo a legislação ~►u?Zici,oal., sob pena de cancelamento cìF 
alvará, embargo do estabelec~.mento e rr.~~ t.a . 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONTASS CONT:~BILI"DADE E CO?~SULTUR?~A LIDA 
CPF/CNPJ: 09.016.362/0001--45 
END~;REÇO: RUA PADRE, AUGUSTO, 16 SL. 301 - CENTRO - MONTES CLAROS iJ~, 

CEP 39.400-053 
INSCRIÇÃO MUIJICIPAL: 444580 
ATIVIDADE: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
INICIO DA ATIVIDADE: `8/08/2007 
DATA DE EMISSÃ0:12/03/2018 

DATA DE VALIDADE: 3:L/03/20~ 9 
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PREVPONTE -INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICI'. _~~. 
DE SAO JOAO DA PONTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TECNICA/DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CONTASS 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 

09.016.362/0001-45, sediada na Rua padre Augusto, 16 -sala 303- Centro, 

cidade de Montes Claros, estado Minas Gerais Presta serviço ~ de 

assessoria e consultoria contábil, com fornecimento de sistema 

integrados nas áreas (Contabilidade, Tesouraria, Orçamento, Folha de 

Pagamento, Recurso Humanos, Contracheque Online, Concessão de 

Benefícios, Cadastramento e Arrecadação, Compras, Licitações, 

Patrimônio, Protocolo, Controle Interno, Almoxarifado, Portal da 

Transparência, e atestamos também que o Sistema entrega o SICOM 

Acompanhamento Mensal (SICOM AM) , e SICOM Balancete, conforme 

exigido pelo Instrução Normativa n° O10/2011 (SICOM) do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais,. Registramos ainda que a empresa 

cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Joao da Ponte, 11 Julho de 2017. 

L~eã~Junior OI véira silva ~~ ~~--
Diretor Administrativo 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO MUNICIPAL PREVID~NCIA SERVIDORES 

PUBLICOS CAP. ENÉAS - PREVCAP, situado na Av. Pedro Mineiro, 

145, Centro, Capitão Enéas-MG, neste .ato representado pelo Sr. Pedro 

Mineiro de Souza Neto, Diretor Executivo, inscrito no CPF sob o n° 

784.874.126-53, e no RG sob o n° M-4.736.756 SSP/MG, residente e 

domiciliado na Av. Alencastro Guimarães, 438, Centro, nesta cidade de 

Capitão Enéas, ATESTA, para fïns de comprovação de Capacidade 

Técnica e experiência anterior, que a CONTASS CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ 09.016.362/0001-45, com 

sede na cidade de Montes Claros-MG., na Rua Padre Augusto n° 16 sala 

303, centro Montes Claros-MG; presta serviços em Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público neste Instituto desde o Inês de Janeiro de 2008, 

até a presente data, sendo os serviços considerados satisfatórios e obedeceu 

as exigências contratuais. 

Capitão Enéas MG, 17 de Dezembro de 2012. 

~~ro Mineiro de Souza Neto 

Diretor Executivo ~ ~ì. 

~' 2 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ICiPAL 

_ ~~ —

A Cãmara Municipal de Juramento-MG —com sede na cidade Juramento 

— MG, na Avenida Dr. João F. Pimenta S/N —CEP 39.590-000 —inscrito no CNPJ 
sob o n°. 25.224.270!0001-07, isento de inscrição estadual, através do seu 
Presidente, Vereador ELTON BICALHO MAIA, DECLARA, para fins de 
comprovação de Capacidade Técnica e experiência anterior, que a CONTASS 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ 09.016.362/0001-
45, com sede na cidade de Montes Claros-MG., na Rua Padre Augusto n° 16 sala 

303, centro Montes Claros-MG; presta serviços em Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público nesta Câmara desde o mês de Janeiro de 2009, até a presente data, 

sendo os serviços considerados satisfatórios e obedeceu as exigências 

_M~ .,.x,...-contratuais. 

t 

Juramento MG, 18 de Dezembro de 2012. 

C~_ ~~ tae~';,ll~~__. 

ELTON BICAL-HO MATA 
PRESIDENTE 

~ 

Av. Dr. João F Pimenta, 259 - 39590-000 -Centro - Telefax - (038 1323-~ ~r►4 - ~~ ~r~r^,.~`.. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDÉNCIA SERVIDORES 

PÚBLICOS CAP. ENÉAS - PREVCAP, situado na Av. Pedro Mineiro, 

145, Centro, Capitão Enéas-MG, neste ato representado pelo Sr. Pedro 

Mineiro de Souza Neto, Diretor Executivo, inscrito no CPF sob o n°

784.874.126-53, e no RG sob o n° M-4.736.756 SSP/MG, residente e 

domiciliado na Av. Alencastro Guimarães, 438, Centro, nesta cidade de 

Capitão Enëas, ATESTA, para fins de comprovação de Capacidade 

Técnica e experiência anterior, que a CONTASS CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA LIDA, Inscrita no CNPJ 09.016.362/0001-45, com 

sede na cidade de Montes Claros-MG., na Rua Padre Augusto n° 16 sala 

303, centro Montes Claros-MG; presta serviços em Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público neste Instituto desde o mês de Janeiro de 2008, 

até a presente data, sendo os serviços considerados satisfatórios e obedeceu 

as exigências contratuais. 

Capitão Enéas MG, 17 de Dezembro de 2012. 

.~ 

clro Mineiro de Souza Neto 

~.%~ Diretor Executivo 
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ATE~TA®O ~E CAPACiDA®E TÉCiVICA / ®ESEMIPENHO 

© CONSORCIO IRITERMUNiCIPAL DE SAÚDE DA REDE URO~NCIA DO NORTE 

®E II~INAS- CISRUN, com sede na Praça Itapetinga, 27, Aito São João, Montes 

CiarosJMG, inscrito no CiVP'J sob o n° 11.636.96110001-03, par intermédio de sua 

Diretora Executiva, A Sra. Kely Cristina de Moura Lacerda, ínscrita no CPF n° 

050.258.056-94, atesta para os devidos fins que a empresa CC)iV~Td~SS 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, sediada na Rua Padre Augusto, n° 16, 

sala 303, Centro, na cidade de Montes ClarosJMG, inscrita no CNPJ sob n°. 

09.016.362/0001-45 é prestadora de serviços dc-ste Órgão, de Customização, 

Capacitação e Suporte e Manutenção Mensai, do Soft~vare Gestão Munícipe/ 

(entrega o SICOM Acompanhamento Mensal (SICOM AM) e SICOM Balancete, 

conforme exigido pela Instrução Normativa n° 010/2011 (SICOM) do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais) e Sistema de Ficha de Atendimento Pré 

Hospitalar (SISFAPH); Prestação de Serviços de Assessoria contábil e 
planejamento financeiro; Assessoria na implementação integrada dos processos 
relacionados à Lei 8666/93 e Lei 10.520/02; Processos de Compras; Cadastro 

Técnico de Fornecedores; Treinamento dos servidores; Assessoria na otimização do 

controle da aplicação da legislação de pessoal e pagamento de servidores. 

Atestamos que tais prestações de serviços estão sendo executados 

satisfatoriamente; não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem su~z conduta e responsabilidade corn as obrigações assumidas. 

Montes Claros/MG., 07_ de Maio de ?Oí7. 

'' 

~~, ¡(, 

Keiy Cri~tlna de Moura Lacerda 
Diretora Executiva 

C1SRUlV J SAMU 192 Macro Morte 

CC;~dSÓF2Cl0 II~TElT:M1UNIClPAE DE SAt1DF DA REDE !OE t1RGt=RIC?A DO P~lORTE DE IiPiINfaS — ClSRtJN 
Praça Itapetinga, N° ?.7 —Bairro Alto São João —CEP: 39400-306 —Montes Claros -Minas Gerais 

e~efone: (38) 3221-6009 / 3221-5602 ! 3221-3966 — E-mail: ~;~-:~ ~ ^  . s-:~-_a~_:_ ~.. _._,. . ._-
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PRFEIiURi~ IUIUI~IICIPAL DE CLAR® D®~ PO~C~ES -- ~VIG 

Rua: Cachoeira, 56; Centro, Claro dos Poções, MG, CEE: ~938Q-00~ -=--~ -~-~~ ~----~-
CNPJ: 21.498.274/0001-22 

Fone: (38) 3237-1157 / 3237-1301 Fax (38)3237-1123 
F L. 

~~~~~G~ ,~~~D~ ~~ ~~~~m~~~ ~ 0 
~~~~~~~~~~~ ,~`:~~~~~~~~0 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CONTASS 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 09.016.362/ 0001-

~:~, sediada na Rua padre Augusto, 1~ -sala 303- Centro, cidade de Montes 

Claros, estado Minas Gerais Presta serviços de Customização, Capacitação 

e Suporte e Manutenção Mensal, do Software Gestão Municipal e Sistema; 

e atestamos também que o Sistema entrega o SICOM Acompanhamento 

Mensal (SICOM AM) e SICOM Balancete ,conforme exigido pelo Instrução 

Normativa n° 010/2011 (SICOM) do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, e Assessoria contábil e planejamento financeiro, Prestação de 

serviços de assessoria na implementação integrada dos processos 

relacionados à Lei 8666/93, Lei 10.520/02;Processos de Compras; Cadastro 

'Técnico de Fornecedores; Treinamento dos servidores; Assessoria na 

otimização do controle da aplicação da legislação de pessoal e pagamento 

de servidores. Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data, e que ate o momento identificamos os seguintes 

profissionais envolvidos ros serviços: 

j Nome Completo Especialização 

Marco Rodrigo Batista Analista de Sistema 



I~RFE[T~R~~ ~IiU~IiCIPAL DE CLARO DC7S E~OÇC3ES _ YIi1G 
Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções, MG, C~N:-3938~0-000"-~" -

CNPJ: 21.498.274/0001-22 
Fone: (38) 3237-1157 / 3237-1301 Fax (38)3237-1123 

FL.~~

Robson de Jesus Gonçalves da 

~ Silva 

Analista de Sistema 

Marcelo Hernane Braga Coelho Analista de Sistema 

Deborah Loane Vieira Alves Consultor Patrimonial 

Lukas Gonçalves Coelho Consultor de Departamento 

Pessoal 

Victor Alves Oliveira Consultor Contábil 

Ivan Fonseca de Oliveira Contador 

Ivan Fonseca de Oliveira Junior Contador/ Advogado 

Nilson Pereira Ramos Consultor Contábil 

Wesley Caetano Consultor Contábil 

Claro do Poções 02 Maio de ?017 
,; ,. ~~~ ~ i ~,-, , ~,N ~,,,.~; .. ; ,: t ., ;~i' .r . ' ~ ~ . .. 

ï-ienrique Oliveira Fanseca 
Pr~OCUt~~~OR JURIDICO/CH>=F1= Gà~l~lE7F 
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO - CIM 

PREFEITURA DE MONTES CLARAS . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS 

RAZÃO SOCIAL 
Contribuinte: CONTASS CONTA8IUDADE E CONSULTORIA LTDA 

DENOMINAÇÃO 

ENDEREÇO 

RUA PADRE AUGUSTO, 16 SL. 301 -CENTRO -MONTES CLAROS - MG -CEP 39.400-053 

Este cartão é documento comprobatório de inscrição no cadastro mobiliário desta Prefeitura. O seu uso 

é obrigatbro para os casos legalmente determinados. 
Quando houver alteração de qualquer informação constante neste cartão comunicar imediatamente a 

Prefeitura sob pena legal. ' 

INSCRIÇÃO: 44458 CPFICNPJ: 09.016.362,1001•-4~ ! ~, ~•, :`' 
~ - ~, 

NÚMERO DO CADASTRO: 444580 - • •. ~ ~' 

ATIVIDADE 
6920601 -ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

DATA EMISSÃ0:10/04/2018 INICIO ATIVIDADE: 28/08/2007 
VALIDO A7~: 31103/2019 

USUÁRIO: DEBORA ALMEIDA DURAES 

., 

~' 
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:~ 

.; 

~ S1STE'MADE GESTdO TRIBUTÁRIA emrtrUo em 10.~t14/i018 bs 12:31 por DE80RA ALMEIDA DURAES 1.4ï 



07/06/2018 Compro~rante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
'•~A~.A ~~i a:+~ I r1~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

. ti REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Q~ ,L 

:_ -~.~~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 
09.016.36210001-45 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
28/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 
CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

C6DIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
224-0 -Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 

R PADRE AUGUSTO 
NÚMERO 

16 
COMPLEMENTO 

CEP 
39.400-053 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MONTES CLAROS 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IVAN@CONTASSCONSULTORIA.COM.BR 

TELEFONE 
(38) 3218-5900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28108!2007 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

l 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07!0612018 às 18:10:08 (data e hora de Brasília). 

( Consulta QSA I Capital Social Voltar 

Página: 111 

I ~. 
i 

A RFB a~-adece a sua visita. Para itlformações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 

PrF~par.ar Página 
para fmpressáo 

Atualize sua  página 
~!~ 

http://www.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjre~a/Cnpjreva Solicitacao.asp '' 1/1 



20/03/2018 SEF/MG - SIARE 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
ZO/03/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
18/06/2018 

NOME: CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

C NPJ/C PF: 09.016.362/0001-45 

LOGRADOURO: PADRE AUGUSTO NUMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 39400053 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação exQedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida _para todos os estabelecimentos da empresa, alcan~ando. débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo 
disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: 
http://www.fazenda.mg.gov.br => Empresas => Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000258716677 

https:/Nvwv~2.fazenda.mg.goubr/sol/ctrI/SOUCDT/DETALHE 746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2018024039278&autenticacaoModel=rOOABXNyAD~mb3Yuc2Vmk 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LIDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.016.362/0001-45 

Certidão n°: 151491501/2018 

Expedição: 07/06/2018, às 18:19:04 

Validade: 03/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LIDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
09.016.362/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas c sue.~~st.~Ses : cr:d~c'etst:. j us . bi• 
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07/06/2018 STARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG / MUNI I 

L_/ 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDAO EMITIDA EM: 

07/06/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/09/2018 

NOME: CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

C NPJ/C PF: 09.016.362/0001-45 

LOGRADOURO: PADRE AUGUSTO NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 39400053 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida _para todos os estabelecimentos da empresa, alcan~Cando débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo 
disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: 
http://www.fazenda.mg.gov.br => Empresas => Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000272168096 

.g ovbr/sol/ctrl/SOUCDT/DETACH E_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2018050346875&autenticacaoM odel=rOOABXNyAD~b3Yuc2 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MONTES CLAROS 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 

presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva /Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 

Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA EPP 
CNPJ: 09.016.36210001-45 

Observações: 
a} Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e oCPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/Iwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d} esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU -Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 07 de Junho de 2018 às 18:22 

MONTES CLAROS, 07 de Junho de 2018 às 18:22 

Código de Autenticação: 1806-0718-2210-0827-5011 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO ~, 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

ír 
1 de 1 



Município de Montes Claros 
Secretária Municipal de Finanças 

Certidão Negativa de Débito 

Por Contribuinte 

C N PJ : 09.016.362/0001-45 

Razão Social: CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA PADRE AUGUSTO, 16 SALA 303 -CENTRO -MONTES CLAROS - MG -CEP 39400-053 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA, em nome do contribuinte acima citado, e até a 

presente data, referente a débitos vencidos relativos a Impostos e Taxas, sob qualquer título. 

Quanto a esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ficam ressalvados, entretanto eventuais direitos de a Fazenda Pública do 

_Município de Montes Claros lançar e cobrar débitos que venham a ser apurados. 

OBSERVAÇÕES 

ESTÁ CERTIDÂO NÃO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÃO DE IMÓVEL E PARA FINS DE INVENTÁRIO. 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO 

Emitida às 18:23:32 horas do dia 07/06/2018 

Início de validade: 07/06/2018 

Válida até dia: 07/07/2018 

Código de Autenticidade: NTSAMK6SQ32RQQF 

~"'"~ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Montes Claros - MG no endereço 

eletrônico: http://montesclaros.ereceita.net.br/portal 
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G.AIX.t; crON~.`A~1rCA FECERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09016362/0001-45 
RaZâO SOCial: CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 
Endereço: R PADRE AUGUSTO 16 /CENTRO /MONTES CLAROS / MG / 39400-

053 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço -FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/05/2018 a 21/06/2018 

Certificação Número: 2018052304490233220358 

Informação obtida em 07/06/2018, às 18:25:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://v~nNw.sifg e.cai~.g ovbr/Empresa/Crf/Crf/Fg eCFSlmpri mirPapel.asp 1/1 
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GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 
\~ ~_ 

Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais 

ATA DE REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PROCEDIMENTO LICITATORIO N°.004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°.004/2018 

A h1~_CígAL ~_ , 
~~~~~ ~ ~ ~~ 

Aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de 2018, às 10:00 horas, reuniram-se na sede A Câmara 

Municipal de Grão Mogol, inscrito no CNPJ sob o nº 25.216.201/0001-51, situada na Rua Santo 

Antõnio n° 120 Grão Mogol, MG, CEP 39570-000, mediante o Pregoeiro Plínio Darbosa de Oliveira, 

designado pela Portaria nº 003, de 22 de janeiro de 2018 juntamente com a comissão de licitação os 

membros Vereador Sr Valdeci Ferreira de Sousa, e a servidora Sra Maria Rosário de Fátima, para 

dar início ao Procedimento Licitatório n° 004/2018 —Pregão Presencial 004/2018, com o objetivo de: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da 

Informação, para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, Suporte e Manutenção 

Mensal do Software Público de Gestão Municipal disponível no Portal do Software Público 

Brasileiro —SPB (www.softwarepublico.gov.br), Assessoria Contábil. 

Apresentou e foi credenciada a empresa a CONTAS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, 

Representada por Marcos Roberto Ferreira inscrito no CPF sob o n° 469.891.536-87, que foi 

devidamente credenciado. Ato contínuo ao Credenciamento, o Pregoeiro e equipe de apoio 

recolheram os envelopes dos licitantes, verificando-os quanto à indevassabilidade dos mesmos, 

concomitantemente, os envelopes de "Proposta Comercial e Documentação de Habilitaçãon foram 
passados para que os presentes rubricassem. Após todos os presentes rubricarem, passou-se à 

abertura dos envelopes contendo a "Proposta Comercial", analisando assim a aceitabilidade das 
mesmas, repassando-os aos presentes para que os analisassem e rubricassem, A seguinte proposta 

foi apresentada: A empresa CONTAS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA apresentou a 
proposta no valor global de R$ 76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais), passando assim as 
propostas classificadas para a fase de lances que, terminadas as negociações, nos seguintes valores 

item 001 - Suporte e Manutenção Mensal no software gestão municipal disponível no Porta( do 
Software Público Brasileiro — SPB, e compreendendo os módulos da área financeira, tributária, 
patrimonial, recursos humanos, TCE-MG, Portal Transparência do Software de Gestão Municipal. 

Lances 

Licitante 

CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

Vr. unit 

R$ 
1.350,00 

Vr. Totai 

R$ 
16.200,00 

Resultado 

(38) 3238-1149 www.graomogo~.mg.leg.br
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GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 

Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogo! -Minas Gerais 
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Item 002 -Assessoria contábil e planejamento financeiro: 

1—Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual,Metas Fiscais, Ordens de Serviço e Cotas 

Financeiras; 

2—Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 

3—Controle do Patrimõnio Público; 

4—Responder tecnicamente pela Contabilidade. 

Licitante Vr. Vr. Totai Resultado 

CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA R$4.400,00 R$ 52.800,00 1 

RESULTADO FINAL 

CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA Valor Total 

TODOS OS ITENS GANHOS R$ 69.000,00 

Posteriormente à fase de lances, abriu-se os envelopes contendo a documentação de habilitação do 

mesmo, e, após recolher a rubrica dos presentes, o Pregoeiro passou à conferência nos sítios oficiais, 

autenticação e a análise dos mesmos, constatados a regularidade e veracidade de informações, 

Não havendo nada mais a tratar, foi encerrada esta sessão e, para constar é lavrada a presente ata, 

que uma vez lida e aprovada vai assinada por todos os membros presentes. 

ASSINATURAS 

Pregoeiro(a~ 'uipe de Apoio Representantes das Empresas 

Plínio Barbosa de Oliveira 

Pregoeiro(a) 

~~ . 
U ,~ 

Valdeci Ferreira de Sousa 

:Equipe de Apoio 

Maria Rosário de Fátima 

Equipe de Apoio 

CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA 

LTDA 

Marcos Roberto Ferreira 

CPF: 469.891.536-87 

~~/ 
(38) 3238-1149 wvv~nr.graomogol.mg.leg.br



Cámara Municipal de Gráo Mogol 
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RUA SANTO ANTÔNIO, 120 -CENTRO - GRÃO MOGOL -MINAS GERAIS 

CEP 39570-000 - FONE: (38) 3238-1149 - E-MAIL: camaragm@bol.com.br 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

FL.: ~~~~ 

Atendendo às solicitações do Pregoeiro da Equipe de Apoio da 

Câmara Municipal de Grão Mogol e respeitando o artigo 38, parágrafo único da 

Lei Federal N° 8.666/93, que prescreve que as minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração, passo a me manifestar nos termos seguintes: 

Estamos de acordo com os procedimentos adotados na sessão 
do certame referente ao Processo Licitatório de N° 004/2018 (Pregão 
Presencial N° 004/2018), objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos, em tecnologia da 
informação, para implantação, migração, customização, capacitação, 

suporte e manutenção mensal do software público de gestão municipal e 

assessoria contábil para atender a Cãmara Municipal, sendo constatada 
sua regularidade após análise realizada, estando de acordo com as 

determinações vigentes da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos esuas alterações posteriores. 

Ante o exposto, opinamos pela HOMOLOGAÇÃO com o fim 
desejado, objetivando êxito para eventual contratação. 

É o parecer, sob censura. 

Grão Mogol, 8 de junho de 2018 

CLAUNÍDIO SOA ' ~S BONFIM 

Procur.~-6r 
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GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 

Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais - 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°  004/2018 

O Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, para Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da 

Informação, para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, 

Suporte e Manutenção Mensal do Software Público de Gestão Municipal 

disponível no Portal do Software Público Brasileiro —

SPB(www.softwarepublico.gov.br), Assessoria Contábil da Câmara Municipal 

de Grão Mogol visando atender ás necessidades da mesma no exercício de 

2018, foi realizado de acordo com a legislação pertinente, não tendo sido 

apresentados recursos ou impugnações. 

Assim, não havendo dúvidas quanto às empresas vencedoras, dou como legal o 

presente processo. 

Grão Mogol- MG, 08 de junho de 2018. 

~~DE~IR N~J~ES DA SILVA 

PRESIDENTE GAMARA MUNICIPAL DEGRÃO MOGOL 

~, 
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GAMARA MUNICIPAL DE GRAD MOGOL 

Rua Santo Antônio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais - 
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°  004/2018 

HOMOLOGO o resultado do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°  004/2018, 

PREGÃO PRESENCIAL N°  004/2018, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos, em Tecnologia da Informação, 

para Implantação, Migração, Customização, Capacitação, Suporte e Manutenção 

Mensal do Software Público de Gestão Municipal disponível no Portal do Software 

Público Brasileiro —SPB(www.softwarepublico.gov.br), Assessoria Contábil da Câmara 

Municipal de Grão Mogol, AUTORIZANDO a contratação da empresas CONTASS 

CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA, CNPJ 09.016.362/001-45, para fornecer os 

itens licitados pelo valor total de R$ 69.000,00(sessenta mil reais),conforme valores 

unitários abaixo indicados, com emissão do competente termo de contrato: 

ITEM 
DESCRIçÃO 

QTD UND 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

Suporte e Manutenção Mensal no software 

gestão municipal disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro - SPB, e 

compreendendo os módulos da área 

financeira, tributária, patrimonial, recursos 

humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 

Software de Gestão Municipal. 

12 SV R$ 1.350,00 R$16.200,00 

02 

Assessoria contábil e planejamento 

financeiro: 

1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual, Metas Fiscais, Ordens 

de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-

Controle do Patrimônio Público; 

4-Responder tecnicamente pela 

Contabilidade. 

12 SV R$ 4.400,00 R$ 52.800,00 

Valor Total R$ 69.000,00 

Grão Mogol- MG, 08 de junho d ~;~ 18. 

V'y~ DEIR NUNES DA SILVA 

PRESIDENTE GAMARA MUNICIPAL DEGRÃO MOGOL 



GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 
Rua Santo Antõnio, 120, Centro Grão Mogol -Minas Gerais -
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GRAO MOGOL, E CONTASS 
CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

~A GAMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL, ESTADO DE MINAS GERAIS, ENTIDADE DE DIREITO 

--- PUBLICO, COM SEDE NA RUA SANTO ANTÔNIO, N°. 120, CENTRO, NESTA CIDADE, INSCRITA NO 

CNPJ: 25.216.201/0001-51, AQUI REPRESENTADA PELO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

VALDEIR NUNES DA SILVA, BRASILEIRO RESIDENTE EM GRÃO MOGOL E A EMPRESA CONTASS 

CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA PADRE AUGUSTO, N° 16, 

SALA 303, CENTRO, MONTES CLAROS - MG, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 09.016.362/0001-45, 

AQUI DENOMINADO DE CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO POR IVAN FONSECA 

DE OLIVEIRA JÚNIOR, INSCRITO SOB O CPF N° 084.827.576-44, RESIDENTE E DOMICILIADO 

EM MONTES CLAROS-MG, RESOLVEM CELEBRAR ESTE CONTRATO MEDIANTE AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO 
~~ O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n°s. 8.666/93 e 10.520/02, com suas 

alterações, e o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 004/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 e 
seus anexos, devidamente homologada pelo Sr. Presidente, a proposta da(o) CONTRATADA(0), tudo 
parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

0 objeto deste Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
em tecnologia da informação para implantação, migração, customização, capacitação, suporte e 
manutenção mensal do software público de gestão municipal disponível no Portal do software Público 
Brasileiro —SPB (www.softwarepublico.gov.br) eassessoria contábil. 
Parágrafo Primeiro - A efetiva prestação dos serviços será após assinatura deste termo contratual 
atendendo as necessidades da Secretaria Executiva e Contábil da Câmara Municipal de Grão Mogol, com 

o fornecimento de ORDEM DE SERVIÇO. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O objeto deste Termo de Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro da casa 
legislativa, no valor total de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) com as classificações funcionais: 

`~I 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, o qual 
poder á ser prorrogado nos termos do Inciso II do artigo 57 da Lei. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA —DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

Pelo fornecimento dos serviços/itens descritos na Cláusula Segunda deste Contrato, a Contratante 

_ ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

Suporte e Manutenção Mensal no software 
gestão municipal disponível rio Portal do 
Software Público Brasileiro - SPB, e 
compreendendo os módulos da área 
financeira, tributária, patrimonial, recursos 
humanos, TCE-MG, Portal Transparência do 
Software de Gestão Municipal. 

12 SV R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 

02 

Assessoria contábil e planejamento 
financeiro: 
1-Planejamento fiscal, Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentác•ia Anual, Metas Fiscais, Oi•cíens 
de Serviço e Cotas Financeiras; 2-Execução 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial; 3-
Controle do Patrimônio Público; 
4-Responder tecnicamente pela 
Contabilidade. 

12 SV R$ 4.400,00 R$ 52.800,00 

Valor Total R$ 69.000,00 

Conforme proposta de preços da Contratada. 

Parágrafo Primeiro - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do Termo de Contrato. 

Parágrafo Segundo - Os preços são fixos e irreajustáveis, exceção feita à hipótese de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos na execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente contratado. 

Parágrafo Terceiro -Ocorrendo prorrogação do presente contrato, o valor proposto poderá sofrer 
reajuste pelo IPCA dos últimos doze meses a contar de sua assinatura, mediante requerimento expresso 
da (o} CONTRATADA (o). 

~ 
~ 

2 
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CLÁUSULA SEXTA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado mensalmente, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal acompanhada da comprovação pela Secretaria Municipal de Administração 
da câmara dos serviços prestados satisfatoriamente. 
a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, a Ordem de Serviço apresentada pelo 
Departamento solicitante. 
b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superiora 10 (dez) dias, o valor da fatura não 
sofrerá acréscimos a qualquer t~"tulo. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS 

O contrato firmado com esta Câmara não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização 
expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

Das obrigações da Contratada: 
1- A (0) CONTRATADA (0) obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Contrato, 
devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato; 
2- Cumprimento integral do objeto deste Contrato. 
3- Entrega do objeto deste Contrato, dentro dos prazos pré-estabelecidos pela Contratante. 
4- Assumir total responsabilidade civil e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais que 
possa advir direta ou indiretamente a Contratante, ou ainda a terceiros, por ela ou por seus prepostos, 
no cumprimento deste contrato; 

~S- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE; 
6- Responder perante a câmara, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-
a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a(o) CONTRATADA(0) adotar 
medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da aquisição das mercadorias; 
8- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação e qualidade do objeto ofertado; 
9- Visitas sempre que solicitado com antecedência para esclarecimentos eorientações para solução de 
problemas relacionados ao sistema informatizado; 
10 —Fornecer suporte técnico telefônico ou remoto para esclarecimentos sobre a alimentação do 
sistema E-Cidade. 
Das Obrigações do Contratante: 
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1- Enviar à (o) CONTRATADA (0), relação/especificação e demais informações necessárias à aquisição do 

objeto licitado; 

2- Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços nos termos deste Contrato 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados pelos 

Departamentos Adminlstrativo, observados os art. 7 ~ a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

O recebimento dos serviços será feito pela Secretaria Executiva da Câmara Municipal de Grão Mogol. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
---~ 1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação ou notificação judicial 

ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 e 

10.520/02; 

2- 0 não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
por parte da (o} CONTRATADA (o); 

3- A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da (o) CONTRATADA (o); 

4- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 

5- Ocorrência de atraso na execução dos serviços propostos semanalmente. Neste caso a (o) 
CONTRATADA(o) será multada conforme previsto neste Contrato. 

~...~  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1- 0 Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de executar os serviços 
propostos, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a câmara e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 
inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais corninações 
legais. 

2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

2.1- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculado por ocorrência; 

2.2- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superiora 30 (trinta) 
dias, na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da contratada injustificadamente, 
desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual. 
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3- As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
4- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa 
por meio de depósito bancário na conta corrente da câmara na Agência do Banco do Brasil S/A, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

~, 1- As partes elegem o foro da comarca de GRAO MOGOL/MG, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2- E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 
assistiram, na forma da lei. 

GRAD ~~lOGOL— MG, 08 de junho de 2018. 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

~ 

Presidente da Câmara 

`~ 1 ~ ~ , 
Ivan Fonseca de Oliveira Junior 

CONTASS CONTABILIDADE CONSULTORIA LTDA 

CPF: ~~~_~óJd_~~~,- t~~~ 

Nome: 

CPF: 

c.k~ rc~ ~ r~ ~~~~~ ~;~-~~z ~ l c~ 
~~~ f ~r ~~. , .~ . 1 J~ . .., ~ 

Ciaunídio ao 
Advog-do 

OA8/~vi~. • 2.619 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO N°. 004/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°. 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018 

~~ 
~ 

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL E A EMPRESA 
CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA. PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

CONTRATANTE: A GAMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, ENTIDADE DE DIREITO PUBLICO, 
COM SEDE NA RUA SANTO ANTÔNIO, N°. 120, CENTRO, NESTA 
CIDADE, INSCRITA NO CNPJ: 25.216.201/0001-51, AQUI 
REPRESENTADA PELO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, DJALMA Cardoso de Oliveira, BRASILEIRO 
RESIDENTE EM (ïRÃO MOGOL E A EMPRESA CONTASS 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, ESTABELECIDA 
NA RUA PADRE AUGUSTO, N°. 16, SALA 303, CENTRO, 
MONTES CLAROS/MG, INSCRITA NO CNPJ SOB N°. 
09.016.362/0001-45, AQUI DENOMINADO DE CONTRATADA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O SR. IVAN FONSECA DE OLIVEIRA, INSCRITO NO 
CPF SOB O N°. 464.189.116-87, RESIDENTE E DOMICILIADO 
EM MONTES CLAROS/MG, NA RUA BRUNO, N°. 120, CASA 02, 
BAIRRO BARCELONA PARK, RESOLVEM CELEBRAR ESTE 
CONTRATO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO 

O presente Termo de Prorrogação Contratual tem como fundamento a Lei Federal n°. 
8.666/93 conforme prevê o art. 57, inciso II, com suas alterações, e o PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO N°. 004/2018, PREGÃO PRESENCIAL 004/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O objeto do presente Termo Aditivo é a Prorrogação do Contrato n°. 004/2018, referente ao 
Procedimento Licitatório n°. 004/2018, Pregão Presencial n°. 004/2018 e demais condições 
previstas no Instrumento Convocatório e Termo de Contrato iginário que tem como objeto 
a contratação da prestação de serviços para implementa ~~ implantação, treiname • . 
manutenção preventiva e evolutiva de software de gestão pu ` i ~ a, sob licença GPL, s' -
de código livre e assessoria contábil. 

F~. ~ 
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CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGENCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Prorrogação Contratual será de 12 meses a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos conforme inciso II do 
artigo 57 da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos n°. 8.666/1.993. 

CLÁUSULA QUARTA —DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fazem parte deste Termo independente de transcrição o Edital e seus Anexos e a 
Proposta da Contratada. 

Todas as demais cláusulas do Contrato n°. 004/2018 continuam em pleno vigor sem 
qualquer alteração. 

GRAD MOGOL /MG, 18 de julho de 2019. 

.~~.s 
~--_. -- ~~~~~i~ DJ •\ LMA tiï • • o de Oliveira 

\ 
Preside`nte 

Represent 

C 
Ivan Fonseca 

~âmara Municipal 

ontratante 

r~ 

liveira 

p/ Contas Contabilidade e Consultoria Ltda. 

Representante Contratada 

TESTEMUNHAS 

CPF: ~~0~. ~~~. ~~~. ~~ RG ~~~~~ ~3S 

CPF: RG 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO N°. 004/2018 

PROCEDIMENTO LICITATbRIO N°. 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018 

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL E A EMPRESA 
CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA. PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

CONTRATANTE: A GAMARA MUNICIPAL DE GRAO MOGOL, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, ENTIDADE DE DIREITO PUBLICO, 
COM SEDE NA RUA SANTO ANTÔNIO, N°. 120, CENTRO, NESTA 
CIDADE, INSCRI"I'A NO CNPJ: 25.216.201/0001-51, AQUI 
REPRESENTADA PELO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, JANIO FERREIRA BORGES, BRASILEIRO RESIDENTE 
EM GRÃO MOGOL E A EMPRESA CONTASS 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, ESTABELECIDA 
NA RUA PADRE AUGUSTO, N°. 16, SALA 303, CENTRO, 
MONTES CLAROS/MG, INSCRITA NO CNPJ SOB N°. 
09.016.362/0001-45, AQUI DENOMINADO DE CON'T'RATADA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O SR. IVAN FONSECA DE OLIVEIRA, INSCRITO NO 
CPF SOB O N°. 464.189.116-87, RESIDENTE E DOMICILIADO 
EM MONTES CLAROS/MG, NA RUA BRUNO, N°. 120, CASA 02, 
BAIRRO BARCELONA PARK, RESOLVEM CELEBRAR ESTE 
CONTRATO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUlR: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO 

O presente Termo de Prorrogação Contratual tem como fundamento a Lei Federal n°. 
8.666/93 conforme prevê o art. 57, inciso il, com suas alterações, e o PROCEDIMEN`I~O 
LICITATÓRIO N°. 004/2018, PREGÃO PRESENCIAL 004/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O objeto do presente Termo Aditivo é a Prorrogação do Contrato, 
Procedimento Licitatório n°. 004/2018, Pregão Presencial n°. 00 
previstas no Instrumento Convocatório e Termo de Contrato orig 
a contratação da prestação de serviços para implementação 
manutenção preventiva e evolutiva de software de gestão publi 
de código livre e assessoria contábil. 

°. 004/2018, referente ao 
018 e demais condições 
rio que tem como objeto 
plantação, treinamento, 
b licença GPL, sistema 
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CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGENCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Prorrogação Contratual será de 12 meses a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos conforme inciso II do 

artigo 57 da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos n°. 8.666/1.993. 

CLÁUSULA QUARTA —DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fazem parte deste Termo independente de transcrição o Edital e seus Anexos e a 

Proposta da Contratada. 

Todas as demais cláusulas do Contrato n°. 004/2018 continuam em pleno vigor sem 

qualquer alteração. 

GRAO MOGOL /MG, 18 de julho de 2020. 

JANIO FERREIRA BORGES 

President- •a Çâmara Municipal 

Represe ante 

~V ~, ,, 
~c, 

Contratante 

F 

Ivan Fonsec:.t e Oliveira 

p/ Contass Contabilidade e Consultoria Ltda. 

Representante Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF:~jO ~ ~~~. J,~6 _ ~~ RG fU~ ~ ~ ~ ~ ~ 3~ 

CPF: RG 


